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EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSo No 2024.08.12.1

coMlssÂo DE UCtrAÇAC

Folha No ?)

1" Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo DO NORTE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

'120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados

pela Portaria no 08712024, de 25 de janeiro de 2024,lorna público, para conhecimento dos interessados, que

no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo

MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal n0'14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital

A presente licitação será no site https://bllcompras,com.

2. PArtE: DAS CúUSULAS EDITALíC|AS

1.0 DO OBJETO
1 .1 , A presente licitaçáo tem por objeto a Aquisição de materiais esportivos e diversos, destinados a realização

dos Jogos Estudantis do Município de Juazeiro do Norte/CE - JEJUN0S 2024, por intermédio da sua Secretaria

de Educaçã0, conforme anexos, partes integrantes deste edltal,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E OA CONDUCÃO DO CERTAME.

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sitios
www.tce.ce.Eov.br/licitacoes ;

https J/www. pncp.gov.br:

www. iuazei rodonorte.ce.qov. br;
bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com,
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do lúunicipio, juntamente com
sua equipe de apoio,

3,0 DAS DATAS E HOúRIOS DO CERTAME
3.1 - lNlclO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de agosto de2024, às 17h00min.
3,2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de agosto de 2024, às 09h00min.
3 3 - lNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26 de agosto de 2024, às 09h30min.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.
3,5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a rea|zaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data,

4.0 DA SEOE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.
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rornaH" 9J§5.0 Dos REcuRSos oncruueltÁntos
5,1 , A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo

Ôroáo Unld. Orc. P oto/Atividad6 Elemento do
12.122.0003.2.039 0000 3.3.90.30.0001

6.0 DA pARTrctpAÇÃo, Do cREDENcIAMENTo E DA DEcLARAcÀo
6,1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1 ,1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio elekônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6.1 ,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo lelefone (41) 309i-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mail. contato(Obllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçôes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital,

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadaskal, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurÍdica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado,

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1, E vedada a participação de pessoa Íísica e juridica nos seguintes casos:
ô.7.2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçáo;

6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordala, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidaçâo;
6.7.5. lmpedidas de licitar e conkatar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a AdministraÇão;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública lr/unicipal Direla ou lndireta;
6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. 0A FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando
convocados.
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Forha No ll
7,1,1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da DÍoposta inicial como arouivo dioitalizado em an6xo.
7.2, No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado

necessariamente o seguinte:
a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRh dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestaçâo de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo;
7.3. 0licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema elekônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema elekônico durante a sessão pública do Pregão,

Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plalaÍorma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderâo retirar ou substiluir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessáo pública.

7.5,1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessâo pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 7312022 clc enlendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo no 213212021).

7,6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,

7.7. Será vedada a identiÍicação do licitante,
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáíos,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviç0.
7,10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0, DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8,1, Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade
destas, Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4, Na elaboraçáo da proposta inicial, o preço cotado poderá ulkapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; enketanto, na Íase de
lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Adminiskação e,
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caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8,4,1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência,
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos ilens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão tambem desclassificadas as propostas que:

8.5.1,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou deÍeitos capazes de diflcultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manlfestamente inexequÍveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5,1.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.ô, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enke o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

91 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderáo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2.1, Na Íase de lances, o lance flnal deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9,3 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeíado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMlCO.
9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, O sistema nâo identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepçâo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.5.'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a '10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e rerniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação,
9.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
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9,6. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Aí, 56, da

Lei Federal no 14.13312021, do An.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes termos:

9,7,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pública terá duração de 15 (quinze) minutos
9.7.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o período de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

seÍá automaticamente encerrada.

9.8.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.8.3.'1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.8.4, Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condiçôes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçâ0, ate o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

9,8,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do ar1.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.8.6. DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiÇões mals vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021.

9.9. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em mluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte padicipantes, procedendo à comparação mm os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior poíe, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015,

9.10. Nessas condições, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconlrarem

com preço de ate 570 (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.'Í1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.12. Caso a microempresa ou empresa de pequeno poíe melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçâ0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,
9.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porle
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021.

1().() DA NEGOCIACAO OA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATAN TE
10.1, Encerrada a etapa de envio de lances elelrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Arl. 61, da Lei n" 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da Inskução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classtficados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

&

ffi



c0M ISSÃO DE LICITAÇA(ybs
no § 20 do afl.22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serao utitizaf,oSlttt"ritfiõfiÍã--
desempate delinidos no arl. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

10.5. Concluida a negociaçã0, se houver, o resullado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de conkatação.
106. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oferlado, após a negociaçâo

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
'10,7. Ê facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licilante, antes de findo o prazo,
'10,8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanelará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Leino 14.13312021.

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINALflS)
1 1.1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitanle, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especiÍicaçôes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçoes relativas ao produto/serviço ofertado.

1 1.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021,

11.2,1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dÍvida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema cenkalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme deflnido pelo Ministerio da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autoízada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
11.2.2 .- Oplando por cauçâo em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSIO
BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência no 0433.2 . Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação,
11,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçáo da apólice
ou de documento hábilexpedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta)dias contados
a partir da data de realização da disputa de preços.

1 1.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- Beneflciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRONICO no 2024.08.12.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitaçâ0.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
1 1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada Íracassada a licitação,
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1 1.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação,

1 1.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

1 1.6. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 
'1.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 .8. Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas referentes a Íete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação atavés de

empregados, ela gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tribulário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1.11. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conkoladoria-Geral da União
(https//www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.

portaldalransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

1 1.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
'l 

1 .13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condiçáo de
participaçã0.

11,14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preÇos finais.
11.15, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçoes deÍlnidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norleia a
contrataçã0, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas
q ue:

11,15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçôes ilegais;

11,15.2. Não obedecerem às especiÍicaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
11,'15.3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a conkatação;
1 'l .15.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.'15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável,
'l'1,15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataÍorma eletrônica,
11.16. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnskução Normativa SEGES/[ilE no 7312022,

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1 .17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'11,17.2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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11.18, Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

11,'19, Toda desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma eletrônica.

11.20, Se a proposta de menor preço náo for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classiÍicação, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

. Habilitacão Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de direloria em exercicio;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

- Qualificacão Técnica:

e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

e.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aÍirmado no teor do alestado de qualificação tecnica apresenlado;

- Resularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;
g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
h) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
k) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

l) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

m) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho:

- Qualificacão Econômico-financeira:

n) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonskações mntábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
n,1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
o) Certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo diskibuidor da sede do licitante;
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- DeclaraÇões:

p) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas:

q) Declaração emitida pela licltante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da ConstituiÇão Federal;

r) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

s) Declaraçáo de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, deveráo ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor,
12,2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçoes.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art, 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma reskição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1", da Lei Complementar

no 123/200ô.

12.5, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica bllcompras.com, denÍo do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classiÍicaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei no 14,13312021,

13,0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃO DA LEICOMPLEMENTAR 123/2006
13.1. Havendo reslrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 1 1.488/2007, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

123t2006,

13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabiveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0,

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO OO ATO CONVOCATÓRIO
14.1. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, informando o número deste pregão e o órgão interessado, por meio da plataforma

bllcompras.com.
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14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍlcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, teleÍone e e-mail).

14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.
14.4. Alé 3 (trêsl dias úteis antes da data Íixada para abeíura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio elelrônico, informando o

número deste pregão e o órgão interessado, por meio da plalaforma bllcompras.com.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, akavés da
plataforma eletrônica.

14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14,7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnaÇões apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9,1 , A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitaçáo observará o disposto no art. 1ô5, da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2, Declarado o vencedor, a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15.2.'l , Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente,

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5, 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.6, 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisào no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
lataÍorma bllcompras.com

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licilante que, com dolo ou culpa:
16.1.1. Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não enkegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16,1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÇão;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçôes do edital;

16,1 .3. Não celebrar o contrato ou não enlregar a documentação exigida para a conkatação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

1ô,1 .3.1 , Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão;

16.1,4. Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
16.1,5, Fraudar a licitação;

1ô.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16,1 .7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão;
'16,1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.0 12.846, de 2013.

16,2. Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1ô,2.1. Advertência;
16,2.2. Multa;

16,2,3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2,4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1, A natureza e a gravidade da inÍação cometida;
'lô.3.2. As peculiaridades do caso concretoi
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16,3.4. Os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;

16,3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contarda comunicação oficial.
16,4.1. Para as infraçoes previstas nos itens 16,1.1, 16.1.2 e 16.1 ,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16,4.2. Para as infraçoes previstas nos itens 16,'l ,4, 16,'1.5, 16,1 ,6, 16.1 .7 e 16.1.8, a multa será de 150/o a30o/o

do valor do contrato licitado.

1ô,5. As sanções de advertência, lmpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

1ô,ô. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1,2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16,1.4, 16.1.5, 16,1,6, 16.1 .7 e 16.'1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.'1.1, 16.1,2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
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mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

15ô, §50, da lei n.o 14.13312021 .

16.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o lnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3.1,,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/l\ilE n.o 73, de 2022.
16,10. A apuração de responsabilldade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçâo

a ser conduzido por comlssão composta por 2 (dois) ou mais servidores públlcos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará Íatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que liver
proferido a decisão reconida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
17,1. Encenadas as fases de julgamento e habilitaçâo e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art, 71, da Lei no 14.133,de2021.
17.2, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
Íundamentação escrita.
17.3, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATACÃO
'18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçâo, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18.2, O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.
18.3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçá0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário,

§,,
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18.4.2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍcatória, quando Írustrada a negociação de melhor condiçã0,
'18,5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante,
18.5,1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4,1.

18,6. Será facultada à Administraçâo a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18,7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataÇão, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

tÍtulo de garantia mntratual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14,13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e custódia, autoÍizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;
b) seguro-garantia;
c) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no PaÍs pelo

Banco Central do Brasil,
'18,9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.
18,10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneÍiciário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18.11, Se a opçâo for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do contrato;
b) expressa aÍirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro
do Norle, Estado do Ceará, independentemente de interpelaÇão judicial, caso o aÍiançado não cumpra suas
obrigaçôes;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a alualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
18.12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do mntrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certiÍicação de que os serviços
foram realizados a contento.
18,13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenizaçáo a
terceiros, a mntratada se obriga a lazer a respectiva reposição, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18.14, Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a complementação da garantia,
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notiÍicada pelo Município,
18,15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçáo.
18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valorda garantia prestada.
'18.17. As condiçoes conkatuais estão definidas no Anexo ll- l/inuta do Contrato, parte integrante deste edital.

q
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19. DAS DISP ICÔES GERAIS
'19.1. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
'19,4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

Municipal;
19,5. Esta licitação não impoía necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razoes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
19,ô. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa enke
os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação;
19,8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatóriol
19.10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelldade e legitimidade das inÍormaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, flcando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0:
19.13, 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19.14, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;
19.15, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;
19,16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciars resultantes desle edital será o da
Comarca de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará.

20.DOS ANEXOS
20.1. Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declarações
ANEXO lV - l\ilinuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 12 de agosto de 2024

À
Márcia Peffida Sihra Franca

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCA c0M§sÂ0DELtcrrAÇAO

ForhaNo OÓ*
1 - oBJETo ol coltRaraçÃo
í.1 - Aquisição de materiais esportivos e diversos, destinados a realizaçáo dos Jogos Estudantis do Municipio

de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio da sua Secretaria de Educaçã0.

2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO
2.1 -Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçôes da Lei

Federal n0 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condiçôes definidas no edital e seus anexos.
2.3. A proposta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3.'l - Promover a realizaçáo do JEJUN0S 2024, que incentiva a prática de atividades esportivas no âmbito da
rede pública de ensino do municipio de Juazeiro do Noíe/CE, alravés da sua Secretaria de Educaçã0, assim
como para a prática das aulas de Educaçâo Física nas referidas escolas da rede pública.

4 - DA JUST|F|CAT|VA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO
4.1 . O objeto a ser contratado é tecnicamente viável sua divisão, sendo que o parcelamento da solução é mais

satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade dos serviços, haja vista que o
gerenciamento é completamente possível, ressallando que vislumbra-se a efetividade de nivel de conkole pela

Administração na execução desle, cumprimento de das obrigações contratuais e observância de prazos com a

concentração da responsabilidade do fornecimento e garantia dos resultados,

5 - DA ESPECTFTCAçÃO, QUANTTDADES E VALOR MÁXMo ESTTMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descriçáo na planilha abaixo

Lotê : Lote 0í - Materiais Es Éivos
Item E iÍica
0001 BOLA OFICIAL DE NIS. OE BORRÂC

REVESTIDA COi, FELTRO: ACABAMENT
VULCANIZADAI EMBALADA EM TUBO D
PúsTrco; coNTENDo 04 (ouATRo) BoLA
NA COR AMÂRELA,

0002 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY OFIC
BOLA OFICIAL OE FUTEBOL SOCIETY
CONFECCIONADA EM PVC, ACABAMENT
EXTERNO EM PVC, CONTENDO MIOLO
VÁLVULA suBsrrulvEL E LUBRTFTCADo
coM CAMARA oE AR EM AlRVtLtrY
DII,IENSÔES: DIAMETRo DE 67 A 69 cI\iI
PESO DE 400440 GRAMA

PROXIMADAMENTE)

Otde Marca,/Model o Valor Estimado Valor Total

KIT 80 4277792

03.610

í,60

036

0003 SOLA DE FUTSAL INFANTIL MAX 2OO
BOLA OFICIAL OE FUTSAL INFANTIT
ESPECTFTcAÇôEs: coNFEccloNADA EM
POLIURETANO LAMINADO COM PESO. 360.
38oG crRcuNFERÊNctA: 60 - 62 cM
GOITOS: I LÂMINADO: PU CONSTRUÇÂO
TERMoTEC CAMAFÁ: 60 stsrEMA DE

5

IFORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA

Unid.

UND 10

NEOGEL PROCESSO EXTRA: DUPLÂ
COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS,

UND 1?7 54 2.663 10

axI
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BoLA PARA VÔLEI ADULTO EM COUR
OFICIALi BOLA OFICIAL DE VÔLE
MATRIZADA (COLADA)
EM couRo stNTÊ

, COM ACABAME
Trco rflcRoFrB

coNTENDo MroLo DA VÁLVU UND
suBSTtrulvEL E LUBRrFrcADo, co
CÂMARA DE AR EM ArRBlLrrY. coM o
SEGUINTES PARAMETRoS, DIAMETRO D
66 A 68 Cru PESO DE 280 GRAIUAS

coMrssAo DE LrctTAçAo

rornaru.47§

2

0004

0005

0006

0009

SUPER CONTROLE DA BOLA. ADEOUA
PARÂ uso coM RESTNA/coLA. cÁMERA D

UND

AR EM LÁTEX coM LAMTNAÇÃo rExrl
PAINEL EM 32 GOMOS. 427475 GRAMAS,
60 cM DE crRcuNFERÊNclA, MroL
REirovÍvEL E LUBRtFtcADo. TAMANHo 3

UND

AR EM úTEx coM LAMTNAÇÀo rExtl.
PAINEL EM 32 GOMOS 325.400 GRÂMAS, 54,J

56 cM oE ctRcuNFERÊNcrA, MroLd
REMovÍvEL E LUBRTFTcADo.TAMANHo l

0007 BOLA DE FUTSAL INFANTIL MAX 1

BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTI
ESPECTFTCAÇóES:coNFEccroNAoA E
POLIURETANO LAMINÂDO COM PESO
38oc crRcuNFERÊNcrA: s5 - 58 c
GOMOS: I LAMINADOi PU CONSTRUÇÀO
TERMoTEC CÀMARAT 6D stsrEMA D
FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTER
NEOGEL PROCESSO EXTRÂ: DUP
COLAGEM MIOLOI CÁPSULA SIS,

0008 BOLA PARÂ V LEI DE PRÂIA: BO
oFrcrAL DE vôLEr DE PRA
CONFECCIONADA Eiil POLIUREÍANO (PU)
COM ACABÂMENTO EXTERNO E
TERMorEc, coM o% DE ABSoRÇÀo D
AGUA, CoNTENDo MIoLo DA VÁLVU

UNDSUBSTITUIVEL E LUBRIFICADo, co
CÂMARA oE AR EM ArRBrLrrY, coM o
SEGUINTES PARÂMETRoS: oÂMETRo o

BOLA OE HANDEBO L H3
REVESTIMENTO EM PU ULTRA MACIO
REVESTIMENTO ULTRA ADERENTE CO
ALÍO RELEVO, GRIP EXCEPCIONAL CO

65 A 67 CM, PESO DE 280 GRÂM
(PERSONALTZÂOA COM A LOGOMARCA

BOLA OE BASOUETE MIRIM'
OFICIAL OE EASQUETE, MATRI

5

79689

00277

99271

77 .256.48

31.855,00

17.679,35

16.141,45

125.447,40

65

65 482

2 04474 I6885.

[ruNrcÍPto
BOLA DE BASQUETE FEMININO: BO
OFICIAL DE BASQUETE, MATRIZA
(COLADA), COM ACABAMENTO EXTER
EM couRo srNTÊTrco MrcRoFrB
CONTENDO MIoLo DE VALVU
suBsrruívEl E LUBRrFrcADo, co UND

CÂMARA DE AR ArRBrLrw, coM
SEGUINTES PARÂMETRoS: oÂMETRo D
72 A74 CM, PÉSO OE 510 A 567 GRÂMAS
TAMANHO 06.

0010 BOLA DE BASOUETE MASCULINO: B
OFICIAL DE BASOUETE, MATRIZA
(COLAOA), COM ACABAMENTO EXTERN
EM couRo sINTÉTIco I,IcRoF
CONTENOO MIOLO DA

UNDsuBSTrruÍvEL E LUBRlFlcAoo.
CÀMARÂ oE AR EM ArRBrLrrY, coM
SEGUTNTES PARÂMETRoS: oÁMETRo D
75 A 78 CM PESO DE 623 A 650

ROXIMAOAIUENTE - TAMANHO 07

10 30340 003.403

60 482,49

(COLADA), COIV ACABAIVENTO EXTERN

UND

0011

EM BORRAC CONTENDO M

UNO 6 372,00 2 232.00

-l
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Forha No Cl|
REMovlvEL, coM CAMAFÁ BUTTL, coM oS
SEGUINTES PARÂMETNOS. OIÂIrIÊTNO Od
69 A 71 CM, PESO DE 396 A 5OO GRÂMAS
(APROXIMADAMENTE), - BOLA TAI'ANHO
05.

12 BOLA OE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL
laoLA oFrctAL DE FUTEBoL
CONFECCIONADA EM PVC RESISTENTE
CONTENOO MIOLO SLIP DE VALVU
REMovlvEL E LUBRtFrcADo, coM CAMA

UND

oE AIRBILITY, oIMENSÓES: DAMETRo o
67 A 69 CM, PESO DE 430 A 450 GRÂMÂ

ROXIMADAMENTE
00í3 BOLA DE FUTEVOLEII BOLA OFICIAL D

D

340 413,1 s 140.471,00

276.88 1.661,28

l

OE FUTSAL, EM TERMOTEC, COSTURAOA À
MAeurNA, coM ACABAMENTo exrenud
eu coun'o srrurÉrtco poltuRernlo (pu),1

úTEx coM LAMTNAÇÃo rExrL. PATNEL E
32 GoMos. MroLo REMovlvEL
LUBRIFICADO,TAMANHO 2,

0016 BOLA DE INIC O ESPORTIVÂ: TAMANH
N" 06, IUATRIZÂDA, CONFECCIONADA E

00'r7 BOLA DE INIC O ESPORTIVA. TAMANH

BORRACHA, DIAMETRO DE 40 - 42 CM,,UND
PESO 110 _ 120 G, MIOLO SUBSTITUIVEL,,
cA[,tARÂ BUTrL

GR|P EXCEPCTONAL COM SUPER
CONTROLE DA BOLA, ADEOUADO PARA]
uso cotu RESTNÂ/cou. cAtrlenn oe nn eü

M
El

NO 10, IVIATRIZÂDA, CONFECCIONADA E
BORRÂCHA, MIOLO SUBSTITUIVE
CAMARÂ BUTIL

BOMBA PARA TNFLAR E ESVAZ|AE
BOLAS: BOMBÂ PARA INFLAR E ESVAZIAB
BOLAS, INFLAR NOS DOIS SENTIDOS1
CONTENDO MANGUEIRA E AGULHA
REt ovtvÉ1, cot 2 AGULHAS cADÀ

93.708.90

33.277.55

49,46 741,90

54,42 13.605,00

2.263,60

coNTENDo Mrolo CÁPSULA s
suBSTtruÍvEL E LUBRtFtcADo, co
CAMARA 6D E NEoGEL, PRocESSo Ex
DE DUPLA COLAGEM COM OS SEGUINTE
PARÂMETRoS DÂMETRo DE 62-64 cM
CONTENDO 8 GOMOS, SISTEMA DE FOR
TERMOFIXO COM PESO DE 40044
GRÂMAS,
BOLA DE HANOEBOL H2r REVESTIMENT
EM PU ULTRA MACIO, REVESTIMENT

UND

UND

UND

UND

534

0015

0002

ULTRA ADERENTE COM ALTO RELEVO

37892

AOMBA
0003 CRON METRO DIGITAL 1O MEM RIAS

I 3 CI\/l, COR PRETO
MESA DE NIS DE MESA, TAi'PO E
MDP COM 15T'M DE ESPESSURA
ACABAMENTO EM MASSA E PRIMER AZU

PARA PISTA: CRONÔMETRO DIGITAL. COM
MOSTRADOR EM 2 LINHAS, COM BATERIA
EM LlTro. FUNCôES DE HoRA E . ...-
celeruoÁnio: A pR'ovA D'AcuA; ruruçôesJ u*u
ALARME E CRONOMETR,AGEM OE TEMPO
coM ro MEMóR|AS. ottrleusóes oe o,s xl

5

502

60

2

49,27

112,O3

202.956

36344

Total 576.E63 59

Lote 02 . Mâtorlais ÉsportivosLote
Itêm Espoclflcacão unld. Otde Marca./Modelo Valor Estlmado Valor Total
OOOí RELÔGIoS DE xADREz: RELÓGIo

TEMPORIZADOR DE XADREZ DIGITAL
PROFISSIONAL DUAS TELAS OE LED.

UND Í0 226,36

0004

coM LINHAS DEMARCATÓRÁS BRANCAS
PÉs DE MADETRA MAcrÇA DoBRÀvEts
PESO APROXIMADO 64 KG

UNO 40 1.580.68 63.227,20

!,til';r'i-

l



COMPRIMENTO:2,74M, LARGURA:í,52M,
ALTURÁ. O 76M

0005 PLACAR DE MESA E MARCADOR
PONÍOS E GOLS| MARCADOR MANUA
DOBRÁVEL, COM SISTEMA ARTICULADO
PINO DE TRAVA PARÂ SER APOIADO N
MESA. iIATERIAL: PVC
PAPEúO (PLAQUIN

ESTRUTURÂ)
DIi/lENSÔEsHAS)

APROXIMADAST ABERTO- ALTURA: 21 cú UND
LARGURA: 20 Clú COMPRIMENTOi 38 C

4,8627

coMtssÀ0 DEUCITAçÀo

lhe No §/

247 741.50

Valor Total

20.917,20

't07.690,10

363.719,60

64

FECHADO- ALTURA: 21 CM LARGURA: 4
COMPRIMENTO| 38 CM PLÂCA MAI
ALTURA: 13,5 CM COMPRIMENTO: 10,5

o

0007 TABULEIRO OE
PROFISSIONAUOFICIAL COii|PLETO
XADREZ PROFISSIONAUOFICIAL COÍvl
PEÇAS E ESTOJO EM MADEIRÂ, REI
RÁINHA 1O CM,

Loto : Lotê 03 - Materials vos

0001 BARRÁ TRANSVERSAL E

PLACA MENOR- ALTURA: 5,8 C
COMPRIMENTOi 5 CM

INDICADO PARA TREINAMENTOS
INICIAçÁO EM SALTO EM ALTURA,
ELASTICO POSSUI 4 METROS E[/l COR

COM 30 CM DE ALTURA UTILIZADO PA
CORRIOAS OE REVEZAMENTO
ATLETISIUO,

ESPECIFICAÇÓES. EM AÇ
"T', ARMAÇÂO RÍGIOA DE AÇ

6't.651

UND 10

190

190

88224 802 428

UND

UNO

UND

UND

UND

40 9059 2.396,00
EúSTICA cOM REVESTIMENTo E
ESPUMA. MATERIAL FEITO MEDIANTE A
ENCOMENDA

0002 BARRA TRANSVERSAL PARÁ MOOALIDAD
DE SALTO EM ALTURA NO ATLETISMO
FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO DO MAI
ALTO PAORÃO, ALÉM DISSO, CONTÉ
PONTEIRÂS NA EXTREMIDADE. INDICA
PARA TREINAMENTOS E COMPETI çÓES D
NÍVEIS NACIONAIS E TNTERNACIONAIS
INCLUI PONTEIRÂS PúSTICAS, SE
COMPRIMENTO É DE 4 METROS, MATER
CERTIFICADO PELA WORLD ATHLETICS,

0003 BAST PARA INICI ATLETISMO
ICONFECCIONADO EM MATERIAL 1OO%

40 522

14,40 2 736,00

0004 BLOCOS DE PARTIDA PARÂ ATLETISMO
O E PVC MODE

GALVANIZADÓ COM APOIOS OE PúSTtc
PVC E REVESTIMENTO DE PVC MACIO
BASE CENTRALT 70 MM OE LARGURA E
IUM DE COMPRIMENTO, SUPERFíCIEi APOI
PARA OS PES COM 275 X 85 MM

0005 coLc PARÂ SALTO EM ALTURÂ
MEDINDO 4 X 2,50 X 0,5M, FABRICADO
ESPUMA E BOLSÔES OE AR PA
SUAVIZÂR A QUEDA DO ATLETA, MATERIA
COEERTO COM LONA VINíLICA DE AL
OURÂBILIDADE, POSSUI TAMB
ABERTURAS PARA PASSAGEIU DE AR OU
Ê ABSoRVTDA DURANTE o tMpAcro
OUEDA, PROPORCIONANOO U
ATERRISSAGEIU SUAVE. SUA ESTRUTU
INTERNA É FABRICADA DE POLIURETANO
O COLCHÁOAINDA CONTA COM ALÇA PA
FACILITAR O TFÁNSPORTE
ARMAZENAGEM,
OARDO PARA ATLETISMO 700G: DAR

566,79

999.092

Total: 321.410 82

0006
ENCORDOAMENTO 16X19:
GRAMAS, DIMENSÓESI
69CM |áRGURÂ: 27CM

NlOi
PESO

COMPRIMEN

RAOUETE DE NIS - EM ALUM

UND 150

Itêm lflc o Unld Qtde Marca/Modelo Valor Estimado

0006
PARA ATLETISMO DE FEITO UND

40

825.83 825,83

+

1



COIú§SÀO

Fqlha No

DE LIC

I

0007

0008 DARDO PARA ATLETISMO 600Gi DAR
]PARA ATLETISMO DE 6OOG, FEITO
DURÂLUMINIO/AÇ O, PRODUZIDO O CORPO

DURÂLUMtNTO/AÇO, PRODUZTDO O CORPO
DO DAROO EM OURALUMINIO E PONTEI
EM AÇo, PINTURA EM PÓ E EMPUNHADEI
EM ALGODAO E ELASTANO- COMPRIMEN
TOTAL DE 2,33M; EMPUNHAOURA
oÁMETRo DE 33MM E ,!50 MM
COMPRIMENTOi AFINAMENTO REGULA
PARÂ A PONTA E CAUDA, A PARTIR
EMPUNHADURÁ| CENTRO DE GRAVI
POSICIONADO A 95 CM OA PONTA: CABE
coM 290 MM.

DO DARDO EM DURÂLUMINIO E PONTEIRÂ
EI\4 AÇo, PINTURA EM PÓ E EMPUNHADEIRA
EIlI ALGODAO E ELASTANO, COMPRIMENTO
TOTAL OE 2,23M; EMPUNHADURA COM
DÁMETRo DE 3oMM E 140 MM oE
COMPRIMENTO; AFINAMENTO REGULAR
PARA A PONTA E CAUDA, A PARTIR DA
EMPUNHADURA: CENTRO OE GRAVIDADE

UTILIZADO PARA ARREMESSO DE DARD
NO ATLETISMO,

UTILIZADO PARÁ ARREMESSO DE PESO N

ATLETISMO.

UND

UND

UND

40346 346,40

00 853,00

101,57 19.298,30

101,57 19.298,30

POSICIONADO A 95 CM DA PONTAT CABEÇ
coM 280 MM.

0009 DARDO PARÂ INIC ATLETISMO 8OO

FABRICADO EM BAMBU, PESO 8OOG,
90

KIT OE BARREIRA INIC ÂTLETISM
- EM MATERIAL PVc, coNTENDo 4 NÍVEIS KIT

UND

MARTELO NO ATLETISMO
0013 PESO PARA INICI ATLETISMO

FABRICADO EM PVC, PESO 4OO GRAMAS

120

190

75214 29 348,40

0012

7

107,77

63 22 349.70

20.476.30

0014 POSTE PARA SALTO EM ALTURÂ: FEITO E
TUBOS QUADRAOOS DE AÇO OE 4OMM,
FORTE E RESISTENTE. MONTADO SOBR
UMA BASE OUADRÁDA DE AÇO C
RODAS, PoRTANTo, FACIL DE MANEJAR
SEU CORPO PERMITE AJUSTE DE AL PAR
NA euAL vAr DE 6ocM ATÉ 254ci,
MODELO PODE SER USADO TANTO
uso ESCOLAR QUANTO PA
coMPETtÇÃo MÂTERTAL coNFoRM
REGRÂS WORLD ATHLETICS,

20 1.915,96

Total:

38.319.20

Lotê : Lotê 04 - Materiais Es Éivos
Itom E§

COMPASSO PARA AFERI
ADAPTADA - CONFECIONADO EM ACR

Unid. Otdê uarcalritoOetolvator ÉãÍmãããr Valor Total '

OCHA
ÍLtco,j UND 5

DARDO PARA ATLETISMO sOOG
PARA ATLETISIUO DE sOOG, FEITO
DURALUMTNTO/AÇO, PRODUZTDO O COR
DO DARDO EM DURALUMINIO E PONTEI
EM AÇO, PINTURA EM PÓ E EMPUNHADEI
EM ALGODÃO E ELASTANO, COMPRIM
TOTAL OE 2,06Mi EMPUNHADURA C
D|ÂMETRo DE 29MM E i4o [rM
COMPRIMENTOi AFINAMENTO REGULA
PARA A PONTA E CAUDA, A PARTIR
EMPUNHAOURA; CENTRO DE GRAVI
POSICIONADO A 95 CM DA PONTA: CABE
coM 260 Mr\r.

FABRICADO EM PVC, PESO 5OO GRAMAS,
UTILIZADO PARA ARREMESSO DE DISC
NO ATLETISMO,

0010 DISCO PARA INIC TLETISMO

UND 190

0011

UND 190

6,18.5?,1 33

,0001

MEDIDA: 29 X 1 5 Cru
40 144 94 797 60

-5t
3ti

'a1l

MARTELO PARÂ INI TLETISI/lO
FABRICAOO EIVI PVC, PESO 5OO GRÂMAS

]UTILIZADO PARA ARREMESSO

30cM E 38ctuMEDINDO í5C



0002 KIT BOCHA ADAPTADA . PRODUZIDÂ
CONFORME AS NORMAS DA CP.ISRÁ
(CEREBRAL PALSY INTERNATIONAL
SPORÍS AND RECREATION ASSOCIATION)
E BISFED (BOCCIA INTERNATIONAL
SPORTS FEDERATION), CONFECCIONADA
EM MICRO.FIBRA E COM ENCHIMENTO EM
GRÀNULOS ESPECIAIS DE ALTA
DURÂBILIDADE.PESO DA BOCHA: 275
GRAMAS; CIRCUNFERÊNCÁ: 27OMM;
MATERIAL: MICRO-FIBRA; COMPOSIÇÁO DO
KIT 6 BOLÁS VERMELHAS, 6 BOLAS AZUIS E

1 BOLA BRANCA: ACOMPANHA MALETA
COM FORMA ÉM PVC PARA TOTAL
AFERI E PROTE DAS BOLAS

0003 RAQUETE PARA rTRO/BOC
ADAPTADA . EM MAOEIRÂ OU ACRILI
COM INDICADOR DE COR VERMELHO E
LADO E AZUL NO OUTRO LADO, MEDIDAS UND
26 X 16 CM, O ARBITRO UTILIZA PA
SINALIZAR AO JOGAOOR, NO INíCIO DE
LAN NTO OU JOGADA

Loto : Lotg 05 - Matôriais Eg Éivog
Item Es
0001 KIT RAOUETES DE NIS DE MESA

ú
M

KIT

KIT

Unld
0001

coM§sÀ0 DE Ltc|TAçAC

Fo ha No Lc(

106.333,20

1.618,00

Total: 113.748 0

KIT 40 336582

40 40,45

MarcrModelo ValoÍ Estimado Valor Total

RAQUETES CONFECCIONADAS E
IMADEIRA E REVESTIDAS DE BORRACHA E
AMBOS OS LADOS, CONTENDO 2 (DUAS
RAQUETES, í (UMA) REDE E 3 (TRÊS
BOLAS

0002 KIT SLACKLINE PROFISSIONAL - FITA
ALTA RESrsrÊNcA E cosru
REFORÇADAS, FABRICAOA EM MATERIA
roo"Á PoLrÊsrER, coM LooP DoBRÂDo
REFORÇAOO NA PONTA, CO[/l CAPACTOA
PARA 3.OOO KG, ACOIUPANHADA
CATRÂCA DE sOMM PAFÂ SUPORTE

iAJUsrE DA FtrA.
0003 KIT OFICIAL OE BADIúINTON: COMPOS

DE: REDE MEDINDO 76 CM DE ALTURA PO

.6,10 METROS DE COMPRIMENTO C
MALHA 1 X 1 CM FABRICADA EM FIO
SEDA (PP) COM UMA FAIXA DE NYLO
(srNTÉTtcA) NA PARTE suPERroR,
LATERAIS E UM FITA; PETECAS (TUBO C
12 PETECAS) PETECA DE BADMINTON
NYLON COM BASE OE CORTIÇA VOLLO
RAOUETE PRODUZIDA EM CARBON
cRAFtrE, oABEÇA '100"/" oE ALUMINTo
EIXO DE

0004 SUPORTE PARA REDE DE BADi'INTON
TUBOS CONFECCIONADOS EIV FERRO C
PINTURA, POSTES OE BADMINTO PAR
MEDINOO,3,1 M,4,2 M,5,1 M E 6,í t\r/s
COLOR: YELLOW SIZE: 6.1M

KIT í50 161,27 24.190,50

346,30 17.315,0050

90 20

560

'18.702.00

27.268.20

Total 87.175,70

807

45

2

96

ANTENAS PARA
ANTENAS PARA R
MATERIAL DE FIBRA

LEI OE PRAIA
EDE DE VÔLEI E
DE vrDRo, DTAMET

PAR

9,525MM ALTURA 1 80M

317,80

505

MAR DE OUADRA DE LEI D
PRA|A FArxA DE DEr/ARcAÇÁo
QUADRA DE VÔLEI DE AREIA DE MEo

OA
IDAS

18 X 09 METROS, FEITAS DE POLIETILEN UND
PE, IMPERMEÁVEL coM 5 cM DE LÂRG
DESENVOLVIDA

Unid. Qtdo

Loto : Lote 06 - Materlais Eaportivoa
Item Espoqlflcação Qtdo.l Marca/Modolo Valor Estimado Valor Total

0003 MARcAÇÃo DE oUADRA
FITAS CONFECCIONADAS

DE FUÍVOLEI,
EM NYLON E

0002

ESPECIF DA CBV
CONF

UND 326,64 653,28

irl
{lt 1H

158,90

,24



r,.i.iA''):7

FrxÁDoRES DE FERRo, o Ktr, coNTÉt
FITAS EM NYLON DE 23,80 M, 1 FITA DE í2
M E 4 FITAS DE 8,2 M POR 6 CM, CORES
DEFINIR E 1O FIXADORES OE FERRO,

c0MtssÃ0 DE UCIrAÇÂ0

tolha No2

i
otalTL- 1.476 3

Lote : Lote 07 . tlaterlais vo9
lfic Unid Valor Total

25.426.50

474,23 í.896.92

13.252,50

35,79 3.077,94

0001 REDE PARÂ VOLEIBOL TAMAN
OFICIAL, CONFECCIONAOA FIq
POLIPROPILENO TRÂNÇADO, 04 LONAS
PVC, AMBAS COM PROTETOR DE PVC NAS
EXTREMTDADES. REFORÇADAS COrr!Ur.rO
SISTEMA OE CORDAS 6I/lM PP EM SUAq
LATERÂIS, ACOMPANHA CORDAS LATERAIS
c/ ARGOLAS E CABO DE AÇO 13
GALVANIZADO PARA INSTALA

0002

49

462,30

REDE PARA TFÁVES DE FUTSA
TAMANHO OFICIAL| RED
CONFECCIONADA EM FIO SEOA TRANÇA

PAR
COM ESPESSURA 4,0MM. FIO SEDA: 0,í2
0,'12 M, MEDTDA. 3,00 X 2,00 H 1,00 X 1,00

100% POLIPROPILENO; REDE CO
TRATAMENTO UV QUE EVITA
DEGRADAçÁO oos PoLIMER
ocASIoNADA PoR INTEMPÉRES,
PRIMA VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, FE

MATÉ
[§ uruo

ÉM LABoRATóRro PARA

60257 406222

3000
COM PROTE OUV

0004 REDE DE NIS OUADRÂ MATERUqL

4

50 5,0526

TEMPO DE USO, LONA
stNTÉT|co; coMPRtMENTo

08x 12 60 METROS
0005 REDE DA CESTA DE BASQUETE OFICIAL

cHUA SE DAREDE CONFECCIONADA EM FIO
COM ESPESSURA 4,OMM
0,40x0,45ct.

AUMENTAR O
oe cound
x unounlL

PAR 86

L
MEDI

REDE PARA TRÂVES DE FUTEBOL TAM,
OFICIALT REDE CONFECCIONADA ÊM FIO
SEDA TRANÇAOO COM ESPESSURA 4,OMM,
FIO SEOA 0,12 X 0,12M, MEOIOA:7,32 X 2,44
H 2,oo x 2,oo M (PAR) cot PRorEcÁo uv.

PAR

Itêm Qtde Marca/Modolo Valor Estimado

Lote : Lotô 08 - Materiais EsooÉivos
It€m Especiflca Ção
000í ABRAÇADEIRA DE NYLON

FABRICADA EM NYLON 66: P

E 3OCM DE LAR COM A
B SSOLA

Qtde. Ítlarca/Modelo Valor Estimado Valor Total

USADAS EM TEMPERÂTURA oUE VÃo DEr

PURO, MELHOR QUALIOADE PROTEÇÃC
UVr PROTEGE DO RESSECAMENTO DC
Púsrco, TAMANHo: 2go x 3,5MM, coR
PRETA, EMBATÂGEi, ZIPLOCj GARANÍE
MELHOR coNSERVAÇAo Do PRoDUTo
AUMENTANDo suA vroA úTrL, corv
OUALIDADE CERTIFICADÁ
INTERNACIONALMENTE E PODEM SER

35 A 85'C. EMBALÂGEM CONTENDO lOO
UNIDADÊS DE ABRAÇADEIR^S

BOLSA DE ESPORTES: BOLSA
ESPORTIVA, EM LONA, Coiil MEDIDAS
72CM DE COMPRn ETTO, gaCU Oe nLtUnÀ

UND

UND

00.444444,4400

l

0002 ALICATE PICOTADOR - CONFECCIONAD
EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊ NCIA,
coNTENDo s AGULHAS TNTERCAMBtAvEtS
DE AÇO INoX RESISTENTE A INTERPÉRIEs
ESPECIFTCAÇôES: 26 GRAMAS x 3,5 cM D

UND

ALTURA X 1,8 CM DE LARGURÂ, UTILIZA
NA PRÁTrcA oo ESPoRTE coRRrDA D
ORIENTA

0003

303 18,27 06

lo l 140,62 1.406,20

PoLÍMERo
CONFECCIONAOO E

ULÍRA RESISTENTE CO 28,39

Unld

0004

MEOIDAS OE 5.5X9 CM
UND 165 4.684,

1l

Total: 56.276,26

.029,
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FAIXA CURATIVO ATADURA CREPOM
CREPE 20CM X í,20M (12 ROLOS);I
CURATIVO ADESIVO (BAND.AID), CAIXA

30i 166,94 5.008,20

COM 12 UNIDÂDES: SPRÂY ANTISSÉPNCO,
PRODUTO EM SPRAY CONTENDO lOO ML;
soLUÇÁo oE roDo
DE30AlOOM
PRODUTO COM 2

, PRODUTO CONTEND
ÁGUA oxtGENADA

0006

5.2. O valor máximo admitido para esta contrataÇão é de R$ 1.832.557,57 (um milhão oitocentos e trinta e
dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), de acordo com pesquisas de
preços realizadas pelo setor de compras da Central de Compras do Município de Juazeiro do Norte seguindo

as normativas e a legislação vigente.

5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

6 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direilo de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

6.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 Ícinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.4 - A Conkatada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso,

6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes lermos:
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de poslerior verificação da conformidade do produto com a especificação;
6.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação,
6.7 . Todos os custos provenientes de transporte serão da contralada.

7. DA CLASSTFTCAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
7.1 . Os produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padroes de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. Dessa forma a
contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônim, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

L

5 03

otaT

4.959,90330

PRISMA - CONFECCIONAOO EM NYLON.
MATERIAL LEVE E RESISTENTE COM
ESTRUTURA SoLDADA EM ALUMINTo Nq
TAMANHO OFICIAL (MEOIDAS ALTURA 4
LARGURA x CUMPRIMENTO: 30X30X30CM)
PARA coRRrDA DE oRtENTAÇÃo. I

UND

26.53í 75

, OOO5 KIT DE PRIMEIROS SOCORROS:' ALGoDÃo HrDRóFrLo. EMBALAGEM coM
250 GFÁMAS. NÃo EsrERtL, coR
BRANco, ioo% ALGoDÁo; cAzÉ
ESTERILIZADA, COMPRESSA DE GAZq
7,5x7,5 cM, ESTÉR|L, 13 ou '1 1 Fros,
PACOTE COM 10 UNIOADES:
ESPARADRAPo.I oo% ALGoDAo,

, EMBALÂGEIU COM 1 UNIDADE 1OC[il X 4 5[T , ...^
COR BRANCA: ATADURÂS CUnqr|VOS,'*'
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vigência contratual,
7.2 . A contratada deverá apresentar comprovaÇão de habllitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômico{inanceira, dentro daqueles previstos nos arts. ô6 a 69 da Lei no 14,133121.

7.3 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.4 - A futura contratação contará com garantia da execução conkatual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataçã0.

7.4.'l . As regras detalhadas sobre a garantla exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.

8 - PRAZO DE VGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 . O Íuturo Conlrato terá vigência de alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133

de2021.

9. DO PAGAMENTO

9,1 - Prego

9.1.1 . O valor total estimado para a contratação e de R$ 1.832.557,57 (um milhão oitocentos e trinta e dois
mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos).
9.í.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
9.2 - Forma de Pagamento
9.2.í . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela contratada,
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3,1 .0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto neste instrumento.

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b a dala da emissão;
c os dados do mntrato e do órgão contratante;
d o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.4.3 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, náo

acanetando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da lei no 14.13312021.

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar



\ .,:ii.?

coMtssÂo DE LtCtTAÇÂc

Forha No tO
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataçáo;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas rndiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da conÍatada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratanle,
9,4.7 - Náo havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinenles e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regulaflze sua situação.

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9,4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

9.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10 - DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aí. 137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10,5 - ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminisúação ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execuÇão contÍatual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceíidão
conjunta Íelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conkatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto conÍatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
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10.10 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigagóes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei no 14.133, de2021l;
10.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14,133,de20211;

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no at.124,ll, d, da Lei no 14.'133,

de2021:
10.15 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
'10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução
do futuro contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.'19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 - oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
11,2 . Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;
11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
1 1.4 . Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei no 14.13312021,

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
11.7 - Aplicar à Conkatada as sanÉes pÍevistas na lei e no Íuturo Contrato;
'11.8. CientiÍicar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigaçóes pela Contratada;
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execuçâo do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

T)-l
:u



c0M§sÀ0 DE LIC|IAÇAL

Forna u" h)}Y
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
1í.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.0A GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestâo e Íiscalização do contrato será exercida por representante da administração, Íormalmenle

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.

12,2 - A liscalizaçáo da contrataÇão será exercida por representante da administraÇão, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art, 1 17 da lei 14.133 de 2021.

12.3 . O contrato deverá ser executado fielmenle pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

12.4 . En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.
12.5 - As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

12.6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato
12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.'133, de2021,ar|.117, caput).

12.8 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

coneção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - 0 Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íoro
cas0.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.9 - O gestor do conkato acompanhará os regiskos realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.10 - O fiscal do contrato veriÍicará a manutenÇão das condiçóes de habilitação da conlratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.'l'0.1 - Caso oconam descumpnmento das obrigações contratuais, o flscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contÍato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,
12.11 - O gestor do conkato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
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de serviço/compra, do regislro de oconências, das alterações e das pronogaçoes contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do conlrato para Íins de atendimento da

fi nalidade da administraçã0.
12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contralada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12,11,2 - O gestor do conlralo emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela conkatada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
'12.11.3 - 0 gestor do contrato lomará providências para a formalização de processo adminiskatÍvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que kata o art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para lal, conforme o caso.
12,12 - O Íiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação conkatual,

12,13 - A contralada deverá manler preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato.

12,'l'3.1 - A indicação ou a manutenÇão do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouko para o exercicio da atividade.

13 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete inÍraçâo administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13.1,2 - Salvo em deconência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeíado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amoska, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaÇoes do edital;
13,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataçá0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13,1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contrataçãoi
13.1 ,5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
13.1.7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da conkatação;
13,1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.84ô, de 2013;
13,2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
1 3.2.1 - Advertência;
13.2,2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar el
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13.2.4 - Declançáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sançôes serão considerados:
13.3,'l - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de conkole,
13,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
13.4.1 - Para as infraçoes previstas nos itens 13.1,1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,50/o a 15ok do valor do

contrato licitado,

13.4.2-Para as inÍrações previstas nos itens 13.1.4,13,1.5,13.1,6, 13.1,7 e 13,1.8, a multa será de 15ok a

30% do valor do contrato,
13,5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13.ô - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 - A sanção de impedimento de licitare contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçoes

adminiskativâs relacionadas nos itens 13,1 .1 , 13.1 .2 e 13,'l .3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente Íederativo a qual perlencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens '13.1 .4, 1 3.1 .5, 13.'1 .6, 13.1 ,7 e 13.1 ,8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 13,1.1, 13.1.2 e '13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÇâo de impedimento de licitare contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

15ô, §50, da lei no 14.13312021.

13.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exrgida, nos

termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13,'10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçâo

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanle ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇâo, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

13,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
13,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

[.-'r
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13,14 - A aplicaçâo das sanções previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral dos danos causados.

14 - DTSPOSTçÔES FTNATS

í4.1 - Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma elekônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alteraÇões, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçóes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
'14.2 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, poÍ
conveniência administrativa e inleresse público, demrrente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.3 - 0 l/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.
'14,4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Adminiskação,

14.6 . Em caso de manifestação de desistência do Íornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeltando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.7 . Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS
15.1 . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotaçoes 0rÇamentárias:

Elemento do Oos sa
3.3.90.30.00

16 - DO F0R0
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decoÍrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 08 de agosto de 2024

Márcia tra da Silva Franca

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Oroáo Unid. Orc ProiGto/Atividade
07 01 1 2. 1 22.0003.2.039 0000
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS



ilúr.!

PROPOSTA DE PRECOS

c0MtssÂ0 DE UCtrAÇÀc

rotra ru. //.&\
Ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inleira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.08.12.1,

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação,

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, contriburçôes fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros,
que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto

desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Aquisiçáo de materiais esportivos e diversos, destinados a realização dos Jogos Estudantis do

Município de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio da sua Secretaria de Educaçã0, conforme

especificações apresentadas no quadro abaixo:

Lote : Loto 0í - Materiais Es rtivos
Item EspeclÍlcaÇáo unid Qtde. Marca/Model UniÉrio Valor Total
0001 BOLAOFICIAL DE iÊr.rs - DE BoR

REVESTIDA COM FELTRO; ACABAME
VULCANIZADAi EMBALADÂ EM TUBO KIT 80
PúsTlco; coNTENDo 04 (ouArRo) Bo
NA COR AMARELA

0002 BOLA DE FUTEBOL SOCI
BOLA OFICIAL DE FUTE
CONFECCIONAOA EM PVC,
EXTERNO EM PVC. CONTEN
VALVULA SUBSTITUíVEL E UND 0
coM CÂMARÂ DE AR EM ArRVrLrrY,
DTMENSôES oÁMETRo DE 67 A 69 cM.
PESO DE 4OO-440 GRÂMAS

0003

0004

ROXIIVADAMENTE)
EOLA DE FUTSAL INFANTIL MAX 2OO

BOI.Á OFICIAL DE FUTSAL INFANTII.
ESpEcrFrCAÇôES. coNFEccroNADA EM
POLIURETANO LAMINADO CO[, PESOi 360
38oc crRcuNFERÊNcrA: 60 - 62 ct,
GOMOS: I LAMIiIAOO: PU CONSTRUÇÁO
TERtvlorEc CÂMARÂ 6D srsrEMA DE
FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA
NEOGEL PROCESSO EXTRÂ: DUPLI
coLAGEM MroLo. cÁPSULA srs.

UND 5

BOLÀ PARA LEI ADULTO EM COURq
OFICIAL: BOLA OFICIAL DE VÔLEI
MATRTZADA (COLAOA). COM ACAEAMENTO
EM couRo srNÍÉTrco MrcRoFrBRA,
coNTENDo MIoLo oA VALVULA
suBsr[uívEL E LUBRrFrcADo, coM
CÀMARA oE AR EM AIRBILITY, coM oS
SEGUTNTES PARÂMETRoS. DÁMETRo DE
66A68CM PESO DE 280 GRAi/IAS

UND 112

115

BOLA DE HANOESO L H3:
REVESTIMENTO EM PU ULTRA MACIO,
REVESTIMENTO ULTRA ADERENTE COM
ALTO RELEVO, GRIP EXCEPCIONAL COM,,..^
supER coNÍRoLE oe aoLA. noeounoo u*u
PARA USo coM RESINA,/coLA, CAMERA Dq

iAR E[,r úTEx coM LAMTNAÇÃo rExrl.
I PAINEL EM 32 GOMOS, 427475 GRAMAS, 58,]

0005

I

l



COM§SÀO DE LIC

Fcitha No ll60 cM oE crRcuNFERÊNcrA, MroL
REMovlvEL E LUBRlFrcADo. TAMANHo 3.

0006 BOLA DE HANOEBOL Hí
REVESTIMENTO EM PU ULTRA MACIO
REVESTIMENTO ULTRÂ AOERENTE C
ALÍO RELEVO GRIP EXCEPCIONAI
SUPER CONTROLE DA BOLA, AOEOUAD
PARA uso coM RESrNÂ,/coLA. cAMERÁ

UND

AR EM úTEx coM LÂM|NAÇAo rExIL
PAINEL EI\/| 32 GOMOS. 325.400 GRAMAS, 54
56 cM DE crRcuNFERÊNctÂ, MroL
REMovlvEL E LUBRTFtcADo.TAMANHo l

0007 BOLA DE FUTSAL INFANTIL MAX íOO

BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTI
ESPEctFtcAÇôESi coNFEcctoNADA
POLIURETANO LAMINADO COM PESO: 35
38oc ctRcuNFERÊNctA 55 - 58
GOMOS: 8 LAMINADO PU CONSTRUÇÁO

UND

TERMoTEC CAMARÁ: 6D stsrEMA
FORROT TERMOFIXO CAMADA INTERNA
NEOGEL PROCESSO EXTRA: DU
COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS,

0008

65

65

ÁGUA, coNTENDo MIoLo
suBSTtrulvEL E LUBRrFrcADo, co UND

CÂMARÂ DE AR EM ArRBrLrrY, coM o
SEGUINTES PARÁMETRoS: DIAMETRo D
65 A 67 CM, PESO DE 280 G
(PERSONALIZADA COM A LOGOMARCA
MUNrclPro

0009 BOLA DE BASOUETE FEMININO: BO
OFICIAL DE BASQUETÊ, MATRIZÁ
(COLAOA), COM ACABAMENTO EXTERN
EM couRo SINTÉ TICO i/lICROFIBRÂ,i

I DE PRÂIA
VÔLEI DE PRAIA

CONFECCIONAOA EM POLIURETANO (PU)
COM ACABAMENTO EXTERNO
TERMOTEC, COM OÔlO DE A D

SU
cÂMARÂ DE AR AIRBILITY, COM

BOLA PARA
OFICIAL DE

SEGUINTES PARÀMETRoS: DIAMETRo D
72 A ?4 CM, PESO DE 510 A 567 GRAMAS
TAMANHO 06,

OFICIAL DE BASOUETE, MATRIZA
(COLÂDÂ), COM ACABAMENTO EXTER

2

coNTENDo tvrolo DE VÁLVULA] , ,.,^
BSTrrulvEL E LUBRrFrcADo, conf "''" 0

0010 BOLA DE BASOUETE MASCULINO
OFICIAL DE BASOUETE, MATRIZA
(COLADA), COM ACABAMENTO EXTER
EM couRo srNTÉTtco MtcRoFrB
coNTENDo MtoLo DA VÁLVU
suBSTtruÍvEL E LUBRrFrcADo, co UND

CAMARA DE AR EM AIRBILITY, COM O
SEGUINTES PARÀMETRoS: oAMETRo D
75 A 78 CM PESO DE 623 A 650 GRAMA

PROXIMADAMENTE - TAMANHO 07
0011 BOLA OE BASQUETE MIRIM BO

260

EM BORRACHA, CONTENDO MIOL
REMOVÍVEL, COIU CAMARA BUTIL, COM O
SEGUINTES PARAMETRoS: DIÂMETRo D
69 A 71 CM, PESO DE 396 A 5OO GRAMAS
(APROXIMADAMENTÊ), _ BOLA TAIUANH
05
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL
CONFECCIONAOA EM PVC RESISTENTE,
CONTENDO MIOLO SLIP DE VALVUI.Â ....^
REMOVIVEL E LUBRTTTCAOO, COtvt CÂUnna, "''"
DE AIRBILITY, DIMENSÓES: DAI/IETRO DE
67 A 69 CM, PESO OE 430 A 450 GRÂMAS

PROXIMÂDAMENTE
BOLA OE FUTEVOLEI: BOLA OFICIAL D

IFUTEVOLEI, EM COMPOSI ÇÁo: srNTÉT|

UND 6

,0012

340

6

0013

POLIURETANO (PU), PESO DO PRODUT
42s-440G E crRcuNFERÊNcA 68-69cir.

UND

t1r
i ...1

:i r.:aa:.i



COMISSAO DE LICITACA.

ForhâNo l4§
0014 

]

BOLÂ DE F
DE FUTSAL
MÁoUINA,

UTSAL MAX 500: BOLA OFICIAL
, Etvl rERMorEc, cosrunaoe À]
COM ACABAMENTÔ EXTERNO

EM couRo stNTÉTrco poLtuRETANo (pu),
coNTENDo MIoLo CÁPSULA s|s
suBSTtrulvEL E LUBRrFrcADo, coM
CÂMARA 6D E NEoGEL. PRocESSo ExrRÁ
DE DUPLA COLAGEM COM OS SEGUINTES
PARÂMETRoS: DÁMETRo DE 62-64 cM,
CONTENDO 8 GOMOS, SISTEMA DE FORRO
TERMOFIXO COM PESO OE 4OO44O

UND 34

GRAMAS
oors BOLA DE HANDEBOL H2: REVES I

115

irrvreúo'
EM PU ULTRÁ MACIO, REVESÍIMENÍq
ULTRÂ ADERENTE COM ALTO RELEVO
GRIP EXCEPCIONAL COM SUPER
CONTROLE DA BOLA, ADEQUADO UND
uso coM RESINA,/coLA, cÂMERÂ DE AR
úTEx coM LAMTNAÇAo rExflL. PATNEL
32 GoMos. MroLo REMovlvEL
LUBRIFICAOO,TAMANHO 2,

0016 BOLA DE INIC ESPORTIVA: TAMANH
NO 06, MATRIZADA, CONFECCIONAOA
BORRÂCHA, OIAMETRO DE 40 _ 42 CM
PESO 110 - 120 G, MIOLO SUBSTITUIVEL
CÂMAR BUTTL.

UND

00't7 BouA DE rNrcrAçÃo ESpoRTTvAJAMANH
NO 10, IUATRIZADA, CONFECCIONADA E
BORRACHA,
CAMARA BUTIL

MIOLO SUBSTITUIVEL

Lote : Lote 02 - Matêriais vos
Itom
0001 RÊL IOS DE XADREZ RE GI

UNO

tlnld

Total:

Ma,calModelo Valor Unitário valgdqEL

UND

0002 BOMBA PARA INFLÂR E ESVAZ
BOLAS: BOMBA PAR INFLAR E ESVAZIA
BOLAS, INFLAR NOS DOIS SENTIDOS

UNDCONTENDO MANGUEIRA E AGUL
REMovrvÉ1, coM 2 AGULHAS
BOMBA.

0003 CRON METRO DIGITAL íO M
PARÂ PISTA: CRONÔMETRO DIGITAL,
MOSTRADOR EM 2 LINHAS, COM BATER
EM LlTro, FUNÇôES DE HoRA

UNDCALENDARIO; A PROVA D,AGUA, FUNÇÔE
ALARME E CRONOMETRAGEM DE TEM
coM 1o MEMóR|AS. DTMENSóES oE 6,5
I 3CM COR PRETO

0004 MESA DE IS DE MESA, TAMPO E
MDP COM 15MM DE ESPESSU

ALTURA: O 76M
PLACAR DE MESA E MARCADOR D
PONTOS E GOLS: MARCAOOR MANUA
DoBRÁVEL, coM stsrEMA ARTrcuLAoo
PINO DE TRÂVA PARA SER APOIAOO
MESA, MATERIAL: PVC (ESTRUTU
PAPEúo (PLAoUTNHAS ). D|MEN
APROXIMADAS: ABERTO- ALTURÂ: 2'1 C

TEMPORIZADOR DE XÂDREZ DIGIT
PROFISSIONAL DUAS TELAS DE LED,

LARGURA. 20 Cl\,t COMPRIMENTO. 38
FECHADO- ALTURA: 21 CM LARGURÂ| 4

ACABAMENTO EM MASSA E PRIMER AZUL
coM LTNHAS DEI,ARCATóR|AS BRÂNCAS, ,,.,^pES DE MADETRÂ lancrça ooanÁvers. "''"PESO APROXIMADO 64 KG
COMPRIMENTOi2,T4M, LARGUBÁ:1,52M

1o

60

2

40

0005

6

COMPRIIúENTO: 38 CM PLACA MAIOR

0006
ENCORDOAMENTO

NtoNIS .
16X1

RÂQUETE DE EM ALUM
PESO UND 150

ALTURA: 13,5 CM COMPRIMENTO: 10,5
PLACA MENOR- ALTURA: 5,8
COMPRIMENTO: 5 CM.

UND

TIEsDscificacão



coMrssAo DE LtctTAÇAr

Fotha No í15§
0007

GRAMAS, DIMENSÓES
69CM LARGURA: 27CM
TABULETRo DE XADRE4
PROFISSIONAUOFICIAL COMPLETO:
XADREZ PROFISSIONAUOFICIAL COM 32 UND
PEÇAS E ESTOJO EM MADEIRA, REI E
Reirunl ro crrl.

COMPRIMENTO

10

otalT

Lote : Lote 03 - Materiais Es vos
It€m
0001 BARRA TRANSVERSAL E sI

INDICADO PARÂ TREINAMENTOS
rNrcAÇÃo EM sALTo EM ALTURÁ,
Eúsrco Possur 4 METRoS EM
EúsTlcA cotu REVESTTMENTo E
ESPUMA . MATERIAL FEITO MEDIANTE
ENCOMENOA,

0002 BARRÂ TRANSVERSAL PARA MODALIDAO
DE SALTO EM ALTURA NO ATLETISMO
FÂBRICADO EM FIBRA OE VIDRO DO MAI
ALTo PADRÁo, ALÉM Dtsso, coNTÉ
PONTEIRAS NA EXTREIVIDADE. INDICA
PARA TREINAMENToS E coMPETIÇÔES o
NívEts NAcloNArs E rNTERNACtoNArs
rNcLUr PoNTEtRÂs PúsrcAS. sE

Valor Unltário Valor Total

UND

UNO

UNO

UND

40

190

40

0003 BAST o PARÂ rNlCrAÇ O/ATLETISMO
CONFECCIONADO EM MATERIAL 1OO%
COM 30 CM DE ALTURA UTILIZADO P UND
CORRIDAS DE REVEZAMENTO N
ATLETISMO.

0004 BLOCOS DE PÂRTIOÂ PARA ATLETISMO
ESPECTFTCAÇôES: EM Aço E PVc MoDÊL
"T", ARMAÇAO RÍGIDA DE
GALVANIZADo coM APoIos DE PúST
PVC E REVESTIMENTO DE PVC MACIO
BASE CENTRÂL: 70 MM DE LARGUR E 6
IVIM DE coMPRIMENTo, SUPERFIcIE APo
PARA os PÉs coM 275 x 8s MM.

0005 COLCHAO PARÂ SALTO EM ALTURA
rvlEDrNDo 4 x 2,50 x 0,5M, FABRTCADO CO
ESPUMA E BoLSÔES oE AR PA

coMPRTMENTo É DE 4 METRos. MATER
CERTIFICADO PELA WORLD ATHLETICS,

SUAVIZAR A QUEDA
COBERTO COIU LO
OURABILIDADE.

NA VINÍL
POSSUI

90

DO ATLETA, MATERIA
ICA DE A

TAMBÉ
ABERTURAS PARÂ PASSAGEM DE AR O
É ABSoRVTDA DURÂNTE o tMPAcTo DA
OUEDA, PROPORCIONANDO UMA
ATERRTssAGEM suAVE. suA esrnurunÀ

POSICIONADO A 9s CM DA PONTA: CABE
coM 290 MM.

40

0006 DARDO PAPÂ ATLETISMO TOOG
PARA ATLETISMO DE 7OOG, FEITO
DUMLUMTNTO/AÇO, PROOUZOO O COR
DO DARDO EM DURÂLUMINIO E PONTEI
EIUAÇo, PINTURÁ EM PÓ E EMPUNHADEI
EM ALGoDÁo E ELASTANo, coMPRIME
TOTAL OE 2,33M; EMPUNHAOURA C
DTAMETRo DE 33MM E r5o MM

UND

COMPRIMENTOi AFINAMENTO REGULA
PAFÁ A PONTA E CAUDA. A PARTIR
EMPUNHADURA: CENTRO DE GRAVI

DARDO PARA ATLETISMO 500G: DARD
PARA ATLETISi'O DE sOOG, FEITO E
DURALUMTNTO/AÇO, PRODUZTDO O CO
DO DARDO EM DURALUMINIO E PONTEI
EM AÇO, PINTURA EM PÓ E EMPUNHADEI

tíEs o Unid Ít arca,/ilodêloQtde

0007

EM ALGoDÃo E ELASTANo. coMPRIMENT

UND

.-----]



COMISSA0 DE LICIIAÇAu

N' /ÍQ§TOTAL DE 2,06M: EMPUNHADURA
DÁMETRo DE 29MM E 140 MM
COMPRIMENTOT AFINAMENTO REGUTÂ
PARÂ A PONÍA E CAUOA, A PARTIR
EMPUNHADURÂ; CENTRO DE GRAVIDAO
POSICIONADO A 95 CM DA PONTA; CABE
coM 260 MM.

0008 DARDO PARÂ ATLETISMO 600G: OARD
PARA ATLETISMO DE 6OOG, FEITO E
DURALUMTNTO/AÇO, PRODUZTDO O COR
DO DARDO EM DURALUMINIO E PONTEI
EM AÇo, PINTURÂ EM PÓ E EMPUNHADEI
EM ALGooÁo E ELASTANo coMpRtME
TOTAL DE 2,23M; EMPUNHADURÂ C
D|AMETRo DE 3oMM E 140 MM

UNO

COMPRIMENTOi AFINAMENTO REGULA
PARA A PONTA E CAUDA, A PARTIR
EMPUNHADURÂ; CENTRO DE GRÂVIDAD
POSTCTONAOO Â 95 CM DA pONrAi CABEÇ4
coM 280 MM.

0009 DARDO PARA INICIA

Fglha

, FABRICAOO EM BAM
UTILIZÂDO PARÂ ARREM
NO ATLETISMO,

UNO

190

190

0010 DISCO PARÂ INIC ATLETISMO
FABRICADO EM PVC, PESO 5OO GFÁMAS
UTILIZADO PARÂ ARREMESSO DE DI
NO ATLETISMO,

0011 KIT DE BARREIRA INICIA TLETI
- EM MATERIÂL PVc, coNTENDo 4 NIVEIS KIT
MEDINOO 1sCM 23CM 30cM E 38CM

00í2 MARTELO PARA INIC O/ATLETISMO
FABRICADO EM PVC. PESO 5OO

UNDUTILIZADO PARÂ ARREMES
MARTELO NO ATLETISMO

0013

0014 POSTE PARA SALÍO EM ALTURA: FEITO E
TUBOS QUADRÂDOS DE ÂÇO DE 4OMM
FORTE E RESISTENTE, MONTADO SOBR

PAR 20

PESO PARÂ INICIAçAO/ATLETISMO ,]

FABRICADO EM PVC, PESO 4OO GRÂMAS.
UTILIZADO PAPÁ ARREMESSO DE PESO NO
ATLETISMO,

UND 1

Lote : Loto 04 - Ítlatorlais E8 vos

Total

Valor Unltário ValoÍ TotalMarca,/Modolo
0001 COMPASSO PARA AFER O/BOCHA

ADAPTADA - coNFEcroNAoo EM AcRíLrco UND
MEOIDA 29 X 1 5CM

0002 KIT BOCHA ADAPTADA PRODUZI

40

Item iflc o Unld Qtdo

40

ETISMO

UND

tzol

:---

U[,lA SASE QUADRÁOA OE AÇO
RoDAS, PoRTANTo, FÁcrL oE MAN EJAR
SEU CORPO PÉRMITE AJUSÍE DE ALTU
NA ouAL vAl DE 6ocM ATÉ 254cM.
I\íODELO PODE SER USADO TANTO
USO ESCOLAR. OUANTO
coMPErÇÃo. MATERTAL coNFo
REGRAS WORLD AÍHLETI

CONFORME AS NORi/IAS DA CP-
(CEREBRÂL PALSY INTERNATI
SPORTS AND RECREÂTION ASSOCIÂTI
E BTSFED (EOCC|A TNTERNAT|
SPoRTS FEDERÂT|ON). CONFECC
EM MICRO.FIBRA E COM ENCHIMENTO
GRANULoS ESPEcrAts DE
DURABILIDADE,PESO DA BOCHA

KIT

GRAMAS; CIRCUNFERÊNCIA: 27OM
MATERIAL: MICRO-FlBFlA; COMPOSTÇÁO
KIT: 6 BOLAS VERMELHAS, 6 BOLAS AZUIS
1 BOLA BRANCA; ACOMPANHA
COM FORIUA EM PVC PARA

MALETÀ
rornl

AFERI E
RAOUETE PARA0003
ADAPTADA - EM MADEIRA oU ACRIL UND



i.:.r' 
rlr!.:i

coMtssÂo DE LlCtrAcÂ "

Not tYCOM INDICADOR DE COR VERMELHO E
LADO E AZUL NO OUTRO LÂDO, MED

M
Folhe

I

26 x 16 cM. o ÁRBtTRo uTtLtzA
IDAS I

PARAI
stNAL|ZAR Ao JocADoR, No tNlcto

OU JOGAOA
DE UI

LANÇAMENTO

otaT

Item Otde

Lote : LotE 05 - Materlais E= rtivos
Es cifl ão

0001 K RÂQUETES DE T NIS DE MESA
Unid MarcrÍUlodelo Valor ValorTotel

l
RAoUETES coNFECctoNADAS eú
MADETRA E REVESTIons oe eonRAcHn eú .-.-
AMBos os LADos. coNTENDo 2 lDuesy ^"
RAOUETES, 1 (UMA) REDE E 3 (TRÊSI
BOLAS

50

50

CATRACA DE sOIUM PARA SUPORTE E
AJUSTE OA FITA,

KIT SLACKLINE PROFISSIONAL - FITA
ALTA REStsrÊNcÁ E cosru
REFORÇADAS, FABRICADA EM MÂTER
íoo% PóLrÉsrER. coM LooP DoBRADo
REFORÇADO NA PONTA, COM CAPACI
PARA 3,OOO KG, ACOMPANHADA D

KIT OFICIAL DE BADMINTON. COMP
DE: REDE MEDINDO 76 CM DE ALTURA P
6,10 METROS DE COMPRIMENTO
MALHA 1 X 1 CM FABRICADA EM FIO D
SEDA (PP) COM UI/IA FAIXA DE NYL
(stNTÉTtcA) NA PARTE suPERroR
LATERAIS E UM FITA; PETECAS (TUBó
12 PETECAS) PETECA DE BADMINTON D
NYLON COM BÂSE DE CORTIÇA
RÂQUETE PRODUZIDA EM CARBO
GRÁFlrE, CABEÇÂ 1oo% DE ALUMÍN|o

KIT

KIT

0003\í

90

I
EIXO DE A o

0004 SUPORTE PARA REOE DE BADIiIINTON

COLOR: YELLOW SIZE. 6.1Í\il)

TUBOS CONFECCIONADOS EIU FERRO COM
PINTURA POSTES DE BADMINTON PAR
l\ilEDlNDO, 3,1 M,4,2 M, 5,1 M E 6,1 M/538

45

Total:

Lot€ : Lote 06 . Materials E Ílvos

0001 ANTENAS PARA LEI DE PRÂ
ANTENAS PARA REoE DE VÔLEI E
MATERIAL DE FIBRÂ DE VIDRo, DIAMETR
9 525MM ALTURA 1 80M

0002 MARCA DE OUADRA DE
PRAIA: FAIXA DE DEMARCAÇAO
QUADRA DE VÔLEI DE AREIA oE fuEDIoA
18 X 09 I/IETROS, FEITAS DE POLIETILE
PE, IMPERMEÁVEL coM 5 cM DE LÂRGU

UND

DESENVOLVIDA CONFORM
ESPECIFI DA CBV
MA DE QUADRA DE FUTVOLEI
FITAS CONFECCIONADAS EM NYLON
FIXÂDORES DE FERRO, O KIT, CONTÉM
FITAS EM NYLON DE 23,80 M, 1 FITA DE 12
M E 4 FITAS DE 8,2 M POR 6 CM, CORES
DEFINIR E 1O FIXADORES DE FERRO,

Qtde Marca/Mod€lo Valor Unitário Valor Íotal

PAR

UND

2

2

x
d

2

Item iÍic Unid

Tota

Lote : Lotê 07 - Meteriais Espoíivos
, ltem - Espociflcação i Unid

0001 REDE PARA VOLEIBOL TAMANHO
OFICIAL. CONFECCIONADA
POLIPROPILENO TRANÇADO, 04 L

F

PVC, AMBAS COM PROTETOR DE PVC UNO
EXTREMIDAOES, REFORÇADAS
SISTEMA DE CORDAS 6MM PP EM

Qtde

55

t LATERAIS. ACOMPANHA CORDAS LATERAI

Marca/Modolo Valor Unltári Valor Totâl

-l

0003

I



PAR

COMISSÀO DE LICITAÇA;

Folha No r?
C/ ARGOLAS E CABO DE AÇO í3
GALVANIZADO PARA INSTA

0002

0002

COM ESPESSUR ,r,oMM. FIO SEDA;0,12
0,12 M, IúEDIDA: 3,00 X 2,00 H 1,00 X 1,00

PRIIUA VIRGElil OE ALTA DENSIDADE, FEI
EM LABORATÓRIo PARA AUMENTAR
TEMPO DE USO, LONA DE COU
srNTÉTrcoi CoMPRTMENTo x LARGUFÂ

08x12 8O METROS
0005 REDE DA CESÍA DE BASOUETE OFICIAL

REDE coNFECcIoNADA EM FIo cHUÁ sE
COIII ESPESSURA 4,OMM, MEDIDÂ
0 40x0,45cM

Lotê : Lotg 08 - Materials Es vos
It€m Es iÍi o

DE FU
OFICIAL: RED

CONFECCIONAOA EIVI FIO SEOA TRAN

PAR

Unid
ABRAÇAoE|RA DE NYLON: ABR ÇADEIRA
FABRICADA EM NYLON 66: PúSTICO MAI§
PURO, MELHOR O
UV: PROTEGE DO
PúsTlco. TAMANH
PRETA, EMBALAGE
MELHoR coNSERVAÇÃo oo PRoDUTo, UND
AUMENTANDO SUA VIDA ÚTIL,
QUALIDADE CERTIF
INTERNÂCIONALMENTE E PODEM SE
USADAS EM TEMPERATURÂ OUE VÁO DE
35 A 85'C, EMBALAGEM CONTENDO í
UNIDAOES OE AB OEIRAS

0003 BOLSA DE ESPORTES: BOL
ESPORTIVA, EM LONA, COM MEDI

UND72CM DE COMPRIMENTO, 38CM DE ALTU
E 3OCM DE LÂRGURÂ, COM ALÇA

re.*l BUSSOLA
PoLiMERo

CONFECCIONADO
ULTRÂ RESISTENTE UND

ou 11 Ftos,
UNIDADES;

EMBALAGEM COI/I 1 UNIDADE,IOCIu X 4,5IVI,
COR BFÁNCA; ATADURAS CURATIVOS,

Total:

Marca/Mod€lo -valor Unitáriol \/alor Total

REDE PARA TRAVES
TAMANHO

49

COM PROTE UV
0003 REDE PARÂ TRAVES OE FUTEBOL TAM

OFICIALT REDE CONFECCIONADA EM Fl
SEOA TRANÇADO COM ESPÉSSURA 4,OMM PAR
FIO SEDÂ: 0,12 X 0,12M, MED IOA: 7,32 X 2,44,

PH2 00x2 00 tu COM PROTE
0004 REDE OE NIS QUADRA MATERIAL

IOOVo POLIPROPILENO; REDE C
TRÁTAMENTO UV QUE EVITA
DEGRADAçÀO DoS PoLÍME
ocAsroNAoA PoR TNTEMPÉRES, MATÉR

UND

4

50

000

UALIDADE PROTEÇAq
RESSECAMENTO DO

O: 280 x 3,5MM, COR:
M ZIPLOC: GARANTE

í00

í0

E

MEDIDAS DE 5.5X9 CM
0005 KIÍ DE PRIMEIROS SOCORROS

ALGoDÂo HIDRÓFILo, EMBALAGEM
250 GRAMAS, NÃo ESTÉRIL, co
BRANCo, loovo ALGoDÁo;
ESTERILIZAOA, COMPRESSA OE
7,5x7,5 cM, ESTÉR|L, r3
PACOTE COM 10
ESPARADRÂPO,1OO% ALcoDÁo

165

FAIXA CURATIVO ATADURA CRE
CREPE 20CM X í,20M (12 ROLOS);
CURATIVO ADESIVO (BAND.AID), CA

Otde

EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNC
coNTENDo 5 AGULHAS INTERCAMSIAVEIS
DE AÇo rNox RESTSTENTE A TNTERpÊRrES,
ESPECIFICAÇÔES: 26 GRÂMAS x 3,5 cM DE
ALTURA X í,8 CM DE LARGURÁ. UTILIZADO
NA PRÁTICA Do ESPoRTE ooRRIDA DE
oRTENTAÇÁo.

UND

qALICATE PICOTADOR CONFECCIONAD
tA,

330

COM 12 UNIOADES; SPRAY ANTISSÉPTICO
PRODUTO EM SPRAY CONTÉNDO 1OO ML

UND 30

"ir

I

l:rl
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SOLUÇÁO DE IODO, PRODUTO CONTEN
DE 30 A lOO MLi ÁGUA OXIGENADA
PRODUTO COI\il 2

0006 PRISMA . CONFECCIONADO EM NYLON,
MATERIAL LEVE E RESISTENTE C
ESTRUTURÂ SOLDADA EM ALUI/IíNIO N
TAMANHO OFICIAL (MEDIDAS ALTURA UND

LARGURA X CUIvIPRIMENTO: 30x30X30CM
PARA CORRIOA DE ORIEN o

COMISSAO OE LICIIAÇA

-ll9§Folha No

330

Total:

0 valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa

CNPJ: .,.

Endereço: ..,....,

Cidade: .,v Telefone: ,....,e-mail

Telefone:

lNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal
CPF

e-mail

Data

Assinatura do Proponente
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MODELO DECLARAçOES
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A empresa
representante legal, o s(a)

DEILARACÔES

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2024.08,12.1.

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

portado(a) da Carteira de identidade n0

coil§sÂo DE LtCtrAÇÀc

Folha No l.rlW

por intermédio do seu

e CPF
no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer úabalho, salvo na condição de aprendiz

a paÍtir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especÍficas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na Íorma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO OO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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Fo,n. N" Í, 1 N'MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa
para o fim que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Márcia Pereira da Silva Franca, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
......,..,..., estabelecida na ...,.......,.,. ,...., inscrita no CNPJ/MF sob o n,0

neste ato representada por portado(a) do CPF no

.,....,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,08,12Jl, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal n0, 14.133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

\z cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo Eletrônico n" 2024,08,12.1 , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
i/árcia Pereira da Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçã0,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:
, na forma discriminada no quadro

2,2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de kanscnção
2.2.1. Termo de Referência;

2,2.2. Êdilal da Licitação;
2,2.3. Proposta do conkatado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA vtcÊNclA E pRoRRocAçÃo

3,1 - O presente contrato terá vigência de , contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da
vigência do mesmo,
3,1.'1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento,

cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuÇÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes
de conclusão, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este
Contrato.

cLÁusuLA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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6.1 - As despesas deste Contrato
seguinte Dotaçáo Orçamentária:

correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

Pro eto ÂUvidade Elêmento de

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo

órsão Unid, Orç.

7.1 - Preço
7.1.'l - 0 valor total do contrato é de R$

7.1 ,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
7,2-Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÇão,

conforme disposto neste instrumento,
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis,
7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de mnsulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14,13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas na contrataÇão;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas,
7.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notificaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
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7.4.7 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contÍatual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa,
7,4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação.
7,4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar,

CLÁUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUIL|BRIO EcONÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contÍatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste,

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importància calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo,

8,5 - Nas aferiçoes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14,13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a rekibuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibdo econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1, 124,Inciso ll, alinea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser
Íormalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei no 14,13312021 ,

cLÁusuLA NoNA - OAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
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9.3 - Notificar a Conlratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em párte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento áas obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine a parcelá inconkoversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14J332021 ,

9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9,7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada:
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicrtaçoes e reclamações relacÍonadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

10,1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei n0 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
10.6 - Enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos kibutos federais e à Divida Atlva da União; 3) certidoes que comprovem a regulandade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao conlratante e não poderá onerar o objelo do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
'10,9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.'10 - l/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaçâo;

r.rilll
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1011 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bú càmo as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n0 14J33, de 2021\;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conkato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no
14.133, de 2021);
10.13 ' Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, excelo quando ocorÍer algum dos eventos arrolados no ar|. 124,11, d, da Lei no 14.133,
de2021;
10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislaçáo de regência;
10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos:

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs INFRAçÓES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1'1.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à rnexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justiÍicado;

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

), Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12,846, de 10 de agosto de 2013,
'1.2, Serão aplicadas ao conkatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021);
11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
'l 1 ,2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de20211.
1'1,2.4. lVulta:
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11.241 Morafiia de 1% (um por cento) pordia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I dó art, 137 da Lei no,
14,133, de 2021.
1 1.2,4.3, Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução tolal
do objeto.

1'1.3. A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrâl do dano causado ao Contratante (art 156, § 90, da Lei n0'14,133, de2021l
1 1 ,4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de 20211.

1 1 .4,1 . Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n0 14.133, de2021)
1 '1 ,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente
devido pelo Contratanle ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.'133, de2021),
'I 'l ,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela

autoridade competente.
11,5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contralar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,
1 1 ,6. Na aplicação das sançÕes serão considerados (aí. 156, §1", da Lei no 14,133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
11,7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei n0 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aí, 159),

11,8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempíe que utilizada com abuso do

direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de Íato ou de direito, com o ContÍatado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no '14.133, de2021),
1 'l .9. O Contratante deverá, no prazo máximo 'Í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 1ô1 , da Lei no 14J33, de 2021).
1 1 .10, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sâo passíveis de reabilitação na Íorma do art, 163 da Lei no 14.133/21.
1 1 .1 1 , Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmenle, com os créditos
devidos pelo Municipio deconentes deste mesmo conhato ou de outros contratos adminiskativos que o

1i",,..!
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contratado possua com o Município contratante, na forma da rnstrução Normativa sroe§,illPl§m.#
abril de 2022.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÂo
12.1 - A conkataÇão conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, en valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a
critério do contratanle, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vrgência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato,

12.6 - Na hipótese de suspensão do conlrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuÇâo ou o adimplemenlo pela Administraçã0.

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
'12.7,1 - prejuízos advindos do não cumprimento do obleto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

12.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

1 2.7, observada a legislaçáo que rege a matéria,
'12,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser Íornecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a foÍma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo [/inistério competente.
12,11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12,12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
12.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notlÍicado,
12.14 -O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12,14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiflcado pelo contratante quanto ao inicio

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n," 14.13312021),

12.14.2 - Caso se trate da modalidade segurogarantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caÍacterização e comunicação poderáo oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
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12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÇão para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu lodas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

12.17 - O garantidor não é parle para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou apllcar sançoes à confatada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista nesle

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL

13.'1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
'13.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações prevÍstas no Art, 137, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 1 39 da referida Lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

14.'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposiçôes contidas

na Lei n0 8,078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerals dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraÇoes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14,133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
'15.3 - As alterações conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLtcAçÃo
'16,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à lei no. 12,527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA. Do FoRo
17,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.
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Declaram as partes que esle Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luridicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

2

CPF

CPF

E
cii$s
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PORTARIA N" 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

l)ispirc sol»c l tlcsigrtlçio clo-< scrvit.'iotts prlirlicos Llrrc

cxcrccrio lirrtçàcs corrchtas à (1ntr.rl clc (.onrprrs <1,,

Nlunicípro pcrirnrc PÍoce ssr.rs l.icitrtorios c (,ontntos

;\clmir-ttsttativos firrtrlamcn tacL r s n,r l.ct Irc,lclr.rl n'

l4,l3l. dc l" dr: allr'il rlc l()?1.

O PRUr*EITO DO MUNTCIPIO DE JLIAZIIIRO DO NC)RT[i, n,, us,,

cic sLres atribLriç<)cs con[critlls pckr r\rr. 72, incisos YII c lX, <h l.ei Orgânior \ltrnicipal. clc í)5 tk:.rbril
rlc 1990;

CONSIDERANDO as rlisp,r>siçõcs cll Lci Ounrplc nr(r) r,r r n" l3(r, r'lc 2.t rI'
nlarç, r dc 2023, clLrc insritLLi a Ccn rr;rl clc ( irnrpras cI, NlLLnicipio dc -lr-utzciro tkr \ortc, lll ct';rrt,lt, ,t rc r.laÇ;i, ,

dos parágrafirs 1" c 2" ikr;\rt. ó"1J, rlr Lc'r Colnplcrrcnrrr n" ll2. r'lc ()5 r[ iLrlho tlc -]tlll, trr :rrrr)cirii 1r

Lcr Ircrlcral n" 1"1.133, rlc 1" clc rrbL'Lj clc 2t121;

R}jSOI-VI]

Ârt. 1" - DESIGNAR os se tr iclr,rcs públicos ll.,eir,r irrrlicrrcl,rs l.:tr':r

dcscmpcnharcm as firtrçircs cortcllltits ri C,entral dc Oorrpras do \lLrnicípio dc lLnzclr,> <lo \.ttc lrcrtrrtt'
Proccssos Licitatriti<-rs c C,rntr:rftrs Aclrlinistrltivos, l:Lrr':tlrLnrentatl,ls na l,t'i l'crlc'rll rr" l.l-133, ric I" rl.
abril dc 2021, nos moldts aclianrc dclincaclos:

I- IARA I'EREIRA Dts SOUSA, scn,iclrrrt 1>irlr)icl nrtrrriciprrl. rrrrc'stlrlu n,,

careo cle;rrovinrc:rto enr comisslio clc,\genrc dc Conrr:nraçr)cs rll (lcnLral rle (irmpras Llt, ÀlLrrriripr,,,

intergrirntc dir cstrLrtr.rÍu orgânizaciq.rnrl da Sccrcr,rri;r i\,lrrnicipal clc i\clrrinistr;rçir.r (SIir\I)), pllr,rrLrirr cnr

Licitaçào na nrr><laliclarlc prctào, nt rlLralirlarlc dc PREGOEIRA;

tl WANDSOI- Dll FREITÀS PER-EIRA, scn irlr,t ptllrlic,, rlLrr.iciprrl.

inrcsticlo n() carllíl (lc pÍ()vinrcrll() c'r-n cr:,nrrssào dt .\qcntc rlc (lrtrtrlt:tçr)cs (la (-crlirxl rlc (iÔnrPt'rr. rlr,

Nltrtriciptu, inlegÍírntc dâ cstrurtur.r oruarlizrcicrnll dl Scclctrrti:r IlLrrriciP.rl clc ;\<lnrintstrrç:iio iS l:,\ I)1. |.irl
atr.rar crrr licitrçào nr L.noclalirlaclc prcgào. na <lualirlaclc rlc I'Rl-GOEIRO;

lll - r\. Sra. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, sctvi<lorr pLll,licr

rnLrnicil:al, invcsticla rro cargo clc prtrvitncnto cnt comissrro dc ,\lcnrbrrr cle l;,qurpc dc ,\1>oio clc LiciL,rçiu .
cla (lcncral dc Cirnrpras do ,\lunicípio, integrante rla estnrrr.tla orglrnizncional cla Sccrcranr \lLrrrieil.:rl ,1.'

Àclministração (Slir\D), para';rrrrar cnr lrcitlçào nr moclalidrrlc prcgiro, na clLr;rlicllLlc t{r rv-lEIlI}l l{() DA
EQUIPE DE AI'OIO;

l\'- Â Sra. ROMÂNA AI-VES SANTOS. scrr,,iclor':r PLihlic;r urrrnrcrPll,

invcsticla rro cur,qo dc provirlcnto cm c<,missào .1c r\4cnrlrlo cla l.,qtrrpt dc ,'\pr,,io tic l.icirrçôc,s dr (.cutlll

Ir:rlàoo Jo-r' (itralL[' .i:r C«r;, l']racr I]rllrLr li!u,..rrr(1,,, ..'n, l,.rrrro {)L nu.',
CEP 61.010.0í-1i, lL rrr(, ti,, lrirrrlC[, t"n. (5ri) i<ó(,.10ó?
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perance o Poder Execurivo do Municipio de Juazeiro do Norte, corn

o encerranenro de sua cessão para o Poder Executivo do Municipio
deJardinr/CE;

RESOLVE,

ArI, I., - PÔR TERMo À CEssÃo dÀ Srà, IRANEUDA

LLJNA PETROL,{ RORIZ, servidora pública municipal, Matricrrla

Funcional n. 5014, adr»icida eur l" de dezembro de 2006, rnvestida

no catgo de ptovirnento eíetivo de Enfermeiro, càrgo com lotacão

perânre à Secretariâ Municipal de Saúde (SESAL), dwendo a nresrna

retomar às suâs Íuncões perante o Poder Executivo do Municipio de

Juazeiro do Norte de íorma imediara.

Arr 2". . Esta Portaria enrra ern vigor na data de slta

prrLrlicaçào, encerrando os eÍêiros d.r Portaria n'0267, cle 18 de abril

de 2022.

Palácio Municipâl José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Escado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

(lr-ir)\,)\ l \r\ llF/r RR{
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PORTARTA N" 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispôe sobre a designaçào dos servidores

pirblicos que exercerâo funções correlàms à

Central de Cornpras do Múnicipio perante

Processos Licita tórios e Contratos

Administrativos Íundanrentâdos nâ Lei Fede.Àl

n' 14.I33, de l" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de sLrâs atribuições contêridas pelo Arr. 72, incisos

Ml e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposrçoes da Lei Complerrentar

n' t36, de 23 de orarço de 2023, qLre insrinr i a Cenrral de Conpras

do Municipio de Juazeiro do Norte, alterando a redação <{os

parágreÍts l. e 2. do Arr. 6"8, da Lei Complemenrâr n" 1 12, de 05 de

julho de 2017, em arençio à LeL Federal n" 14.133, de 1" de abril de

?02t;

RESOLVE.

Arr. l",DESIGNARos servidores priblicos abaL<o indiados

parâ desempenharem âs lincÕes correlarâs à Cenral de Cor»pras do

Mrnicipio de Juazeiro do Norte peranre Processos Licirarórios e

Contraros AdLninistrarivos, Íundanrentados na Lei Federal n' 14.133,

cle 1' de abtil de 2021, nos rnoldes adianre delineaclos,

I - IARA PEREIRA DE SOLTSA, servidora pública

mttnicipal, investida no cargo de provunenro enr cornissão deAgente

de Contratações da Cenrral de Compras do Municipio, integrânre dâ

esrrtrrura orgànizacional de Secretaria Municipâl deAdorinisrraÇào

(SEAD), para anrar em licira,5o na nrodalidade pregào, na qtralidacle

de PREGOETRAT

ll -WANDSON DE FREITAS PEREIRA, servidor público

mrrnicipal, rnvesrido no cargo de proviuento eur cor»issão de Agente

de Connaracóes da Centralde Compras do Mrrnicípio, inregranrc da

estrutura orgânizacionàl da Secretaria Municipal de Adrninisrraçiro

(SEAD), para anrar em licitaçào na rnodalidade pregào, na qtrirlidade

de PREGOEIRO;

lll - À Sra. ANA REOIA DOS SANTOS PINTL), servidora

pública urunicipal, invesddà no cârgo de proviLrlenro err colrrLssão de

Menbro da EquLpe de Apoio de Liciraçôes da Cenrral de Compras

do MunicÍpro, integrânte de estrLrnrra organizâcionâl da Secretâria

Munrciprl de Adorinistraçào (SEAD), para atuar enr licitâção 1rà

rnodalidade pregiio, nâ qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

A.POIOr

IV - À Sra. ROMÂNA ALVES SANTOS, servidor:r pública

lrr rnicipal, investida no cargo de provirrtento erlr conlissarode Menrbro

da Equipe de Apoio de Licitações da Cenrral de Compras do

Mtr[icipio, integranre da esrrlrrurâ oÍgânizàcior,al da Sccreraria

Municipal de Administraçào (SEAD), para àtuar em Iicirâção nâ

modalidade pregào, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO,

Art. 2" - Esra portariâ entrâ erD vigor na dara de sua

publicaçào.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de laneLro de 2024.

(;r i r,(!-i\ LL\1 \ llr,/r,lrLi \

1),r tii,,\1 \,..:\'

PORTARTA N" 0088, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Drspõe sobre â exoneraçào do Cierente

Financeiro da Secretaria de Educa.;áo do

Municipio de Jtrazeiro do Norte.

O PRETJEITO DO MUNICIPIO DE IUAZEIRO DO

NORTE, no uso de stras a rribuiçôes conÍêridas pelo A rc. 7 2, incisos

VII e lX, da Lei Orgânrca Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposLçôes dà Lei Complerner,ta.

n" l t2, de 05 de jLrlho tle 2017, que dispoe sol-rre a esttunrra firncional

JUAZEIRO DO NORTE-cE, 26 DE JANEIRO DE 2024 DtÁRto oFrctAL Do MUNlcipto 03
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penEcBn funÍolco N" ooz.2oz
ASSESSORIÂ IURIDICÂ
FneãõEI-ÉTnôr.nco zoz.os. u.r

coMtssÂo DE L

Folha No

lcrTAÇAC.

/4rr§

PAREcER ;unloIco PRELIMINAR
DIREITO ÂDMINISTRÂTTVO. LICITAçÔES
E coNTRÂTos. PREGÃo BrprnôNrco.
LEcISLAçÃo eplrcÁvsr' LEr N'
14.1$/m21\ TNSTRUçÃo NoRMÂTrva
sEcEs/ME 6s/zo2t, INSTRUÇÃo
NORMATTVA SEGES/ME N" 73/mX2,
INSTRUçÃo NoRMATTVA SEGES
sB/2022. eNÁr.tse ;unÍoIce pnÉvre oo
PROCEDIMENTO E DAS MINUTÀS.
DIRETRIZES. RECoMENDAçÔES.

r; nrurónro

Trara-se de parecer jurídico, à úta de soliciação encaminhada pela Comissão
Permanente de Licitação - CPl. pan arúlise e emissão de parecer jruídico preliminar acerct da

regularidade da fase intema do Processo Administraivo que tem por finalidade a aqúição de materiú
esponivos e diversos, destinados t rcaluação dos Jogos Estudanú do Município de Jruzeiro do
I.,trortelCE - JEIT NOS 2024, por lmewédio da sua Secretaria de Educação, mediante licitaç.ão púlica
na modalidade pregão, em sua forma elenônica

Recebemos os autos no esado em que se encontran\ mediante encaminhamento de

soliciação dirigida a esta Ássessoü Júdice, pelo qual procedemos à sru análise e elabonÉo de

Parecer Júdico Preliminar.

Esta é a síntese dos faros que vinculam a consuha.

2) PRETIMINARMENTE

Gmpre esclarecer que a presenrc manifestação limiar-se-á à dúüda esuitamente

iúdic+ ora pÍopostâ e, aos aspectos lurídbos da loinléi:a e de regulâridede formal do procedimento,
abstendó-se quanto aos aspecos técnicos, administativos, econômicofinarrceiros, bem como a
rwisão e confeérrcia de cálculc, ou indicadores, tabelas, técnbas de araliaéo ou medição,
bem como realiz4ão de aüitoú dos atos adminisrativos, e outros aspectos alheios à atribu(&s e

aos coúecimentos tênicos da firnção de parecerisa jüdico e à outras questôes úo ventiladas ou que
exij,"' 6 exercício de conveniência e discúionarie.l,de da Adminisu-aão e das autoridades
compercntes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade púlica e da
conmta$o pretendida
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"EMENTÀ: CONSTITUCIONáL ÀDMINISTRÂTM. TRIBUNÀL DE
@NTAS. TOMADÂ DE @NIAS: ADVOGADO. PROCURADOR PARECER
CF., arr 70, parág. úúo, art. 71, ü, art. 133. lci no 8.906, de 1994, erÍ- 2",5 3o, aí7",
aÍ. 12, aÍt l4,DL
L - Advogado de eryresa estatál qu€, chamado a opinar, oferecc parecer sugerindo
contrata$o direta, sen liciâção, rdiânrc interpretação da lei das licitaç&s. Pretemio
do Tribuod de Conras da Uniâo em responsabilizar o advogado solidariarenre com o
adoinistraôr qrIe decidiu pela comraação direra impossibilidade, dado que o parcc€r
E;ã,o é ato ,ámiíisuativo, sendo, quando rnrito, ato de âdÍlinisttzção colsúiva, que
visa a ioforur, ehrcidar, sugerü proüdêrrcias adoioistrativu a serem eÍabelecidas Dos

atos de administração arirz. Celso Ântônio Bandeüa de Meüo, "Curso de Direito
Âdministrativo", Mdheios Ed., 13' ed., p. 377.

II. - O advogado soreate seá civilrrente resgnnsável pelos ã".^5 causâdos â seus

clieDr€s ou a terc€iros, se deçoÍÍêú€s de erro grave, ioescrsável ou de ato ou omissão
prattado com cu.lpa, em sentido largo: Cód. Cvil, arr 159; Lei 8.906/94, a!132.
IIl. - Mandado de Segurança deferido."

A emissão deste parecer rão sigrifica endosso ao mérito administrativo, tendo em úta
que é relativo à área jurídicA não adentrando à competência écnica da Administração, em atendinrento
à recomendafo da Consúoü-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consúivas - BCP no 07,

qual seja:

"O Órgao Consu.ltivo úo deve emitir manifestaçôes conclusivas sobre temas nâo

iurídicos, tais como o tÉcnicos, adrninitrativos ou de couvenÉncà ou oponuaidade,
seo prejuízo da possibiüdade de emiú opioião ou fazer recocndações sobre tais
questóes, apomando tratar-se de juízo discricioarário, se aplicável Adercris, caso
ademre em quesrão lurídica qrr possa ter rcÍlexo signiíicativo em especto técnico derr
apolrar e eschreclr qual a situação iurídica exiserre que arÍorizâ sua manifesaio

' Ívlquele ponto."

Portanto, passa-se à ,nálise dos aspecrcc relecionâdos à orientações iüdicas on
perquiÍidás, sem pÍeiuízo de futuras pÍovoceçôes a estâ unidede júdica ou a Procuradoú C,€ral do
Município, sobre ponto especifico ou geral

3) E DIRETRIZ

Itsse sentido, cumpÍe Í€ssaher, no que tânge ao papel do essistent€ iúdico, que este

paÍecer visa estabelecer uma diÍetriz d€ Lsrlrdrd. e do procedimento licitatório referido, para fins de
atendirEfio eo anito 53, caput e § loe § 2"da ki n 14.133/ 2021, conÍorme úaixo:

'Ân 53. Ao final da fase preparatóú, o processo lbiaório seguiá
pan o órgão de assessoracmo jurídico da Adrninhração, çe
ryalizará comrcle pÉüo dc legalidâde redianre ar:-álise juídica da
comraação.

§ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoraento

iurídico da Âdoiaistraio deveÉ
I - apreciar o pÍocesso licftaório conÍornr critérios objetivos
p,rÉvios de atribuição de pricridade;
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i47§
tr - redigir sua rmnifesta$o em linguagem siryles e corpreeosível
e de Íoroa clan e objetiva com apreciação de todos os ãlemenros
iodispeosáveis à comaaçâo e com exposi$o ôs pressupostos de
Í*o e de direio levados em consideraio oa aÍúlise iüídica;"

Como se pode obseffar do dispositivo legal supra, o controle péüo de legalidade se dá
em fungão do exetcÍcio da competência da análise iurídica da futura contratagão, conferindo
um none juÍídico a ser seguido.

De fato, Íecomende-se que as esp€cificações técnicas coffidâs no presefie processo,

inch:sive quanto eo dealhâÍEnrc do obieto da contretaéo, suas carâcrcúticâs, reqúitos e avdiaÉo
do preço estimado, teoham sido regularmente deterrninadas pelo sercr competente do órgão, com base

em parâEetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do inrcresse púbüco. Igualmente, se

pÍ€ssup& em Íelâção ao exercício da corrpeércia discricionáú pelo órgão assessondo, cujas decisôes

devem ser motivadas oos autos.

Incumbe, a cada um destes observ"ar se os seus atos esúo dentro do seu espedro de

competências, e de regularidade fonnal, bem com o cumprimento dos princípios norteadoÍes da

administraão púlica em respeito ao pdncípio da segrcgação das funções.

4)
REGEM A LICITAçÃO E ÂADMINISTRÂçÃO PUBLICÀ EM TODÀ AS
FÂSES. DAVEDAçÃO DA RESTRIÇÃO DO CÂRÂTER COMPETITTVO
DOCERTAME.

Sabese que o procedimnto licitaório deve ter cruso e julgamento com estÍitâ
obsen/ancia aos princípios básicos da Iguâldâde, da Púlicidade, da Probidade Adminisr:ztivâ, dâ
Vinculeção ao Insuumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da kgalidade, da Impesoalidade,
e da Àíoralidade, dentre outros, prwistos no An. 50 l-ei de Licitaçôes e no caput do trl". 37 ü
ConstinriÉo Federal, conÍorme os disposítivos, unão vejanos:

"Árt 5' Na ap)icação desta Lei, serão obsermdos os principios da legalrdade, da
iryessoalidade, da mralidade, da púlitidade, da eficiênci4 do interesse publico, da
probidede administraiva, da igual&de, do plárrcjanreato, cla trarspaÉrct+ ü eÍbÁcr+
da segÍBaÉo d. Í,-çóes, da mrivaçâo, dá ürculeção ao edital ô iu[aremo
objetivo, da seguraqâ iurídica, da razoabilidade , da coryeritividade , da
proporcioaalidade, da çcleridade, da economicidade e do desenvolviremo naciona.l

su*emável assim como as disposiçôes do Decretol-ei no 4.657. de 4 de setembro dr
1942 0-i de Icroduio às Norms do Direiro Brasileüo\."

"ÁÍ. 37. Â âdmiristrâção pública dLeta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
ôs Esudos, ô Dinrito Fedenl e dos Nfunicípios obedeceá aos princípioc de
bgrlidade, iryess@üdâd€, oraüdade, e eficiêrcia e, também, ao
seguiote."

Nota-se, que cumprindo o que se encontra delimitado nestes princípios atingirá o
obietivo da lei, evitando $ulquer tipo de restrição do caráter compedtivo do cename. ao qual a lei
yçrh, inclusive enquadra corno atos punidos perante a lei de anúomrpção e crimes aplicáveis no
âmbito do processo licitaúrio e no cuÍso cotrtretual

Ponanto rEcotnenda que toda a consm4io dos atos e suâ coÍdução não deve restringir

P de 13



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

indeüdamente o caráter competitivo do cerarne.
Folha No

Segue abaixo alguns exemplos de decisôes nesse sentido, extraídas da qruna edição do
manual Licitações e contratos, gúlicado pelo póprio TCU, relacionada ao caráter ilícito em restringir
o caútercompetitivo do certame:

"1. Acórdâo 539/2007 - PleD;ário (SumáÍio). É inconstituciood e ilegal o
eÍabeleci*qo dÊ exigências que restrinjam o caráter coryetirivo ôs cera-srs.

2. Ao6Ídão 112/2007 - Pleoário (Sunário). Devem ser eviadas exigêDcias qu€
cooptotrEtârn o caráer coryetitivo ü liciação. A liciação deve ser processada e
julgada em esrita cooformidade com os principios básicos.

3. AcóÍdão 110/2007 - Pleoário (Sumário). Ás exigêucia editalíssims devem limia.r-se
ao drisp nccessário para o curyrinruo do objeo licitado, de odo a evitar a

testrição ao caáter conrpetitivo do cetame."

5) DA FASE INIERNA

O anigo 18 e incisos da Lei rf 14.133/2027, disciplina todos os eleÍnentos que devem
ser compreendidos nos autos do proceso liciatório, senão vejamos:

"Árr 18. Â fase preparatóú do processo licitarírio é cancteÀzeda pelo p)anejameoto e

deve corycibilizanse com o plano de comraações aaud de que trata o iuciso VII do
caput do an. 12 dasta I.e\ seryÍe que elaborado, e com as leis o!§auErtráÍiás, bem
com abordar todas as coosidenções récnicas, crcadologicâs e de gestâo que podem
imerferir ua contratação, corrpreeudidos:

I - a descr{:âo da oecessidade da conrraaéo fundarymada em esnrdo Écoico
paEliminâ' qus carâcterize o iueresse público eorolvido;
tr - a definição do obyeto para o atetrdirnetro da necessidade, por meio de termo de

reÍerêocia" antproito, projeo básico ou projeto exeqlivo, corÍorc o caso;
m - a deÍioiçâo das condições de execugão e pagamento, das ganmias exigidas e

oferadas e das condições de recebimemo;
lV - o orsacnto estiudo, com as coryosiç&s dos prcços urilizados pan sua

forrração;
V - a úboração ô edital de licitação;
M a elaboração de minuta de comrato, quando necessáú, que consrará

obrig*oriacme com anso do edita.l de licnado;
VII - o regime de fomecioemo de bers, de presração de serviços ou de exeq4ão de
obras e serv(os de eogeabaria, observ"ados os potenciais de ecooomia de escala
MII - a oodalidade de licitâção, o criÉrio de julgauento, o oô de disprna e a

adequação e diciêEciâ dâ form de combioação desses parâroeuos, para os fins de
seleção da propota apta a gerar o !€sutado de contratafo rmis rra-majoso para a
Âdministração Púlica, considcredo todo o ciclo de vida do objeto;
D( - a ootiva$o cirqrDstauciada das condições do e.'lí.|, tais com justificariva de
exigêlciâs dê qualificação écnica, mediâlt€ indicação das parcelas de naior relevârcia
técaica ou valor sigoiÍieciro do objao, c de qualificação econômico financeira,

iusrificaiva dos critédos de pootuação e julgaroento das propostas técoicas, oas

licitaçóes con ju.lgacro por clhor r&oica ou técnica e preço, e justificativr das

regtas pertileú€s à FÍticipação de eryresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam corryrorncter o sucesso da lircitação e a boa
execuçâo contruua.!
)(I - a ootiwrção sobre o morrenro da dirr.rlgação do orçmento ü licitação, observ'ado
o an 24 desta Iri"
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Desta fomra, é recomendaçâo que os autos do processo estejam devi.l,rrnte instrüdos,

atendendo as exigências mínimas legais, ficáado evidenciart^ 2 561*1o.6r adeq:aÁz pn atendimento
da necessidade publica

6) ESTUDOTÉCNICO PRELIMINAR

No que toca ao estudo técnico, é recornendável o seguinrento e curnprimento ao que
disp& o an 18 § 10 da lei de ücitações e Contatos e dos Anigos 16 a 24 do Decreto Municipal no
906/2023, qre rcgu.lanlarta a matéria, ressalvados os casos dispensáveis esabelecidos no $3o, ex ti:

"I-er t" 14.133/21

§ 1'O esn:do tecnico prelimioar a que se refere o incÀo I do caput deste anigo deveá
eviderciar o problee a ser resolvido e a sua srlhor soluio, de rnodo a peroiú a

avrli+ão da vàbiüdade úçqica e ecoúmica da conrnra$o, e conrá os segtrimes

elecdos:
I - descriéo da aecessidade da comraação, considendo o problerm a ser resohido sob
a perspectiva ô imeresse púhco;
tr - despnstração da prcvisão da comratat'o no plano de contratações anuat sempre

Ere úbondo, de mô a irdicáÍ o seu Jinhanrmo com o pla-oejaurmo da
Adsiuistraçâo;
Itr . requisitos da contratação;
fv - ertirgti\"Às das Cuantidades para a comrauçâo, acorryarhadas das srcÉrias de

cálculo e ôs doclremos que lhes dão suporte, que con:iderem iileÍdep€odêDciÀs
com orÍras coDrnrtaçôes, de oodo a possibilitar economia de escú;
V . le\rerrá-EEtrto de rercaô, que corsl*e na análise das alamativas possíveis, e

iusdficatira úcuba e econômica da escolha ô tipo de solução a coorratar;
VI - esitlativa do ralor da comrataçâo, acompanhada dos preços uaiúios rcferenciú,
das rreoórias de qálcdo e dos docunrntos que lbe dâo supone, que poderão constar
de anero clarsificado, se a Adninistraçâo opar por presereàÍ o seu sigilo até a

coochrsâo da licitaio;
VII - descriÉo da solução com um todo, inchsive das exigêDcias Elacio!Âdas à
qsueoéo e à assistêocia técata, quando for o caso;
VIII - justificatires para o parcelarrrno ou úo da comratação;
D( - deooostrativo dos rerüaôs p*endidos em reÍtnos de economicidade e de
rclhor aproveiucrto ôs recursos hu@-oos, mrriais c íinanceiros disponíveis;
X - providências a screm adotadas pela Administra$o prviÂErente à celebração ô
comraro, iochrsive çaorc à cagacitação de servidores ou de eryrcgados para
ft.-li"-!:o e gesão comranrat
)(I - conrataçôes correlaus e/ou interdependemes;
)fiI - descrição dc possíwis iryactos .-hiemais e respectiwas medida nririgadoras,
iochrídos reçisitos dc bairo coosuoo da 

"*rB" 
e de ottros resusos, bem com

logísticz revena para desfaziraoo e reciclagem de bens e reÍugos, quaodo aplicável
XIII - posiciooaeto cooclusivo sobre a adequação da corrataçâo para o
ateodieorc da aecessidade a que se desdna-

§ ? O esfirdo técnico prelimitrâr deveá conter ao mcnos os clemeatos preyiaroe
nos incbor I. fV. YI. VIII e XIII do § l' deste artigo e. quando não coatemplar
os dcmÀis elêE€nto€ pÍ€vi.tos no Íefêrido pârágÍafo. aprÉÉeEtar as devidas

iuari6ceúe&
§ 3o En sc ttaando de esnrdo técnico prelimioar para contraação de obÉs e
BeÍr'iso6 comunr de êngefhariâ- se demonitÍada a iaexistêocie dê prêiuízo per.
a afcdgão dos padrôec de desempenho e qualidade alneiadoe. a eepeci6cação
do obicto podcé scr rcelizâda apeaâs êE teÍpo de t€feéncia ou em proieto
bâico- dispearada e elebore{lão de proieroe."

'Decreto Municipal n" 906/2023
A1-- 17. Eo âobho -"'.icip,l, a obrigação de elaborar Emrdo Técnico Prelimioar cabe
à espectiwa Secrttaria imecssada na contratação, ressalvado o disposto no art. 18.

Art 18. Em âobito m'nicipal a elabonçâo ô Estudo Tecnico Prelimir:ar seÉ
I - facrüada aas hiÉteses dos iocisos I,II, VII e VIII do arr 75 e do § Todo art. 90 da
l*í f 14.131, de 2021;
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III - dispeosada oa hiporese do irrciso Ín b afi.75 da Lei o" 14.133, d€ 2021, e nos
casos de pronogaçôes dos comraros de servtos e Íorneciemos conúuos.
Aft 19. O ET? dewá eviderciar o problem a ser resolvido e a melhor soluçâo, de
rndo a permiú a awaliação da vàbilidade téc"ica e econômica.
AÍ. 20. O ET? deveÉ estar rlinhrdo com o Plaoo de C-oomações Áaual, aleo de
orrros instrurynros de plareiaeno da Adoinistaç.ão, quanô elaborados.
ÀL 21. O ETP seá elaborado con)unannenre por servidores da área Écnica e
requisitare ou, quaodo houver, pela equipe de plane)a-rrro da cocraação.
Art 22. O essdo úçnico prelimilar deveá corlrer ao rrttros os elecmos prcvirtos
nos incisos I,ry, V1,YI e )(III do § 1"do anigo 18 d^ L,ei 14.133/2021 e, quando
úo comerylar os demis elernentos prwistos no rcferido parágraÍo, apr€sentar as

devidas irrstificatires.
AlL 21. qJasdo da úbora4ão do ETP para a corrraaio de obras e serviços comuos
de erçoharia, se demostrada a inexistêrrcà de prejuízo para a aferição dos padóes de

deseryeúo e qualidade a.lrejados, a especiíica$o ô objeto podeá ser rsalizada
apenâs esr tero de refeÉocia ou em projeto bâico, dispeasada a elabonio de

gojetos, cooÍorrc disposo no § 3'ô an. 18 da ki n" 14.133, de 1'de abril de 2021.

An 24. Na elabotãio do ETP, otserv'ar-se-á como parâoetro norrmúo, no que

couber, o disposo oa Iostrução Noroativa - SEGES oo 58, de 8 de agoseo de 2022 do
Mioistério da Economia."

É imporwne eütar fathas na elaboração do ETP, uma vez que podeá resuftar em risco
de anufuão do cename via decisão d6 ffi"nal da çqaÉs ou iúicial, conforÍne se extrai da decisão do
Tribund de C-ontas do Estado do lúto Grosso do Sú no 760/2024.

7) pÀpEFrNIçÃOpOOBIETO

Recomenda-se por cautele geral, que se evitÉ defhü objeto, que esteja inclúda em
objeb de cont?to íro qud possú maior amplitude, de modo a pÍeveniÍ a insauração de liciação e
contratâção, com o rrlesuro obieto de conr$o vitente parâ os nresmos destinaúrios e eqúpaÍEntos
púlicos.

8) TERMO DE R.EFERÊNCrA

O termo de refeÉncia, deve seguir o artigo 6", inciso )OCII, senão vejamos:

'IOOtr. tenno de rcfeÉacia. documento necessário para a conu'atação de beos e

serviçc, qrre deve comer os seguiues parâreuos e eleremos descritivos:

a) definiç.ão do objeo, irchídos sua oatureza, os quamitarivos, o prazo do contrato e,
se for o czso, a possibilid«le de sua prorrogaçâo;

b) fundamntação da contraa5ão, que coosiste ua reÍerêrrcia aos esnrdos técqicos
prelimioa-res correspondentes or,t' qundo nâo íor possível divulgar esses estudos, no
erraro das panes que aão cootil.erem inÍoroações sigilosas;

c) descriÇo da soh4ão corrc uotodo, considerado todo o ciclo de vida do o§eo;

Q requisitos da contraação;

e) roodelo de execqão do obieto, que consiste oa definiéo de com o comram deveá
produzir os rsu.hados pretendidos desde o seu início até o seu encerracmo;

f) mdelo de gestão ô corrrato, que descrwe corp a execusão do objeto seá
acorynbada e fiscni,"da pelo órgão ou eatidade;
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g) critérios de cdifo e de paga.earo;

h) íorm e criérios de selefo do fomecedo4

coülssÂo DE LtctIACA"

ForheN, /41§
, eÍi@tilas do \ralor da conrratação, acorryanhadas ôs prcços uoiúrios refercrrió,
das coórias de cálcub e dos docuremos C,,€ lh. dã" sqroÍr€, com os párâ.cuos

'*ili*rl^s pa.Ia 2 qbteoção dos preços e para os rcspectivos cálculos, que derco coosur
de docl.oeoto sepando e classificado;

) ade$laçâo otçamentária

9) PRECOESTIMÂDO:

Este tópico é importante pere eütâr qne o ceÍta.Ine incorra em sobrcPteço ou
superfatuÍamento, conceiruados no anigo 6", nos LM e LVII:

'T-VI - sobrepeço: preço o4ado para )icitação ou coutratado em v"alor exprcssiva.rcrte
superior aos preços rcíereociais de oercado, seja de apeDa§ I ("Í") ite4 se a licitação

ou a coutraação for por preços unitários de serviço, seja ô wa.lor global do objoo, se a

licitação ou a comreaÉo for por anefa, erpreiada por prcço global ou erpreiada
imegr.l, seloi itrqipdâ ou iotegrada;

LMI - supcrfatunoeco: daoo provocaô ao patrioôaio dâ Ádmüistrado,
câracterizado, emre or.ras situações, pon

{ rediçao de quantidades slperiores às efeti trErre execrradas ou fomecidas;

b) deficiêocia la execução de obras e de serviços de engeoharia que resúe em
dioinuição da srla qrulidadc, vida rlil ou segurança;

c) alÍ€rações tro orsarmlro de obras e de serviços de engetrhÁÍia quê câuse[r
desequiÍbno econôoicafioaoceirc do comrato em favor do comratado;
d) ouns aürraçôes dc úusdÀr íLuiceiras quc gercm recebicoos co raurâis

ârecipâôs, distorÉo do crouogrâe físicofinaacciro, prorÍ%ação urustiíicádâ do
prazo cootranul com cusos adiciooais para a Admiaistração ou reajuste iÍegulâÍ de

preços;"

Aliado ao fato que se tratar de ob.ietivo da licitação, perseguido pelo artigo 11, III:

"Arr 1 I . O prccesso lichdório tem por objetivos:

III - evirar comatações com sobrcpreço ou com preços mniÍestamnre i!Êxequíveis e

su1»rfanrrarnento ne execução dos contratos;"

Recomenda que e esdmadva ô preço esteia elinlâda eo que reze os ardgos 23 e

segunt€s
"Árt 23. O valor prwiameote estirmdo da contratação deveá ser corparírcl com os

valores pr*icados pelo urrcado, coosiderados os preços corstatrtes de bancos de
dados pútlicos e as +urtidadcs a serem comraadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do loczl de execuçâo do objeto.

§ 10 No processo lrcitaório para aquisiçâo de beos e comratado de serviços eo ged
coaÍorrc reguhcoto, o rzlor estimado seá definido coo base no clhor preço
aÍerido por rcio da r.tilização dos seguiÂtrs palâEtros, adotados de form coobirada
ou oão:
I - coryosição de custos unitários Írenoles ou iguais à rnediana do item
conespondeme no painel pan consüa de preços ou no banco de preços em saúde
dispooíeis oo Ponal Mcional de Corrraações Pülicas @NCF);
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tr . contrataçôes similares feiras pela Admiostnção Pública, em execuçâo ou
conchrídas no período de 1 (urr) ano a:rrcrior à daa da pesqúa de preços, ioclusive
cdiaate sistesa de Í€gistÍo de preços, oh,serv'aô o índice de analização de preços
corrtsponderre;
n1 - rrili.-ção d€ dados de pcsquisa púlicada em mídia especializad+ de abela de
refeéacia formalsrme aprcuda pelo Poder Execuivo federal e de sÍtios eleuôoicos
cspccializados ou de dordnio a.rylo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesçisa direa com no rínim 3 (trê$ fomeceôres, mcdiame solicitado formal
de coaÉo, desde que seia aprcseruada iustificativa da escolha desses fomecedorcs e

{ue nâo te"}'.- sido obtiôs os orç2rDe[tos coo oais de 6 (sú) eses de
arrecedência da data de dnt[ação do edital;
V - pesquisa na base oacboal de ootas fiscais eleuônicas, na form de rtgúcuto.
§ 2o No processo lbitaório para cotrruéo de obras e serviços de eogeohari+
cooÍorc rcgürenro, o vür esrirnado, acrcscido do perceurual de Beoefícios e
Despesas Indiretas @DI) de referêocia e dos Encargos Sociú @S) cabíveis, será

dcfinido por eb da uilização de paràrrtros oa seguinte ordem
I - coryosi$o de custos uaitários ÍrEnoÍes ou iguars à Edn.oâ ô it€m
corrrspoodcme do Sisrcm de Gxos Refercnciú de Obras (Sicro), para serviços e

obras de infraestnrun de transportes, ou do Sisteru Nacional de Pesquisa de Cusos e
Índices de Consrnção Gul (Sinapf, para as demis obras e serviços de engeoharia
tr - úili'.çã^ de dados d€ pcsçisa púücada em míü especializada, de rabela de

rcferêria ÍormLoene aprorzda pelo Poder Erecr-rtivo federal e de s os elenônicos
espcializaôs ou de domínio arrplo, desde quc conrcnham a dara e a hora de acesso;

III - commações similares feitas pela Administração Pública, em execlio ou
coacluídas no período de 1 (uo) aoo anterior à data da pesquisa de preços, observado o
íodice de atualização de preços correspondeme;
IV - pesqúa oa base aaciooal de nous fiscú eleuôoicas, na fonna de regú.nrerno.

§ 30 Nas cotraaçõcs reaüzadas por Municípios, Estaôs e füsrito Feded desde que

úo euloham recursos da lliâo, o v'alor previacnte estimô da comraraÉo, a que

se refele o caput deste anigo, pod€á ser definido por rcio da "tili.,fo de oúrcs
siçems de cwtos adotados plo respectivo ente federativo.

§ 40 Nas comaações dircus por ilcridbilidâdc ou por dispeosa, quado nâo Íor
possível estior o valor do obicto oa íorm estabeleci.l' nos §§ 1", 2" e 3" dese anigo,
o coffiirtado deveá coryrowrr previa-cme qu€ os prços eúo em codormidade
çom os pt'âticados eE contratações serclhanes de objeos de rcso ÉnrÍeza, por
rcio da aprcsernação de notas fiscú emitidas para ouros contraames rc peíodo de
a:e t (ul) aao .*erior à data da coutratado pelá ÂdrEidstrá/Éo, ou por ouro mio
idôaeo.

§ 5o No proceso liciuório para comraração de obras e serviços de ergeoharia sob os
rcglsEs de com.rataÉo imegrada ou semi-imegrada, o valor estinrado da comraa$o
será calculado nos teroos do § 2" deste anigo, accscido ou oão de parcela rcÍerente à
rorneração do risco, e, seopre que aecessáó e o aoteprojeto o peroiü, a estimtiva
de preço seá baseada em orçarero siméúo, balizado em sistema de custo definido
no inúo I do § 2' deÍe anigo, d€vendo a r*ilização de nretodologia expedita ou

e de avaliação aproxirada baseada em outrÂs comrâtaç&s simila.rcs ser
rcsen-ada is fÍeções ô etlpÍeeoditrEúo úo suÍicieotercme detalhadas uo
a.meprojeo.

§ 6o Na hipótese do § 5" deste anigo, seá erigido dos licitarrtes ou contràrados, no
orçacúo que coqnrser sues respectivas prcposrâs, no oíniuro, o nrssp nível de
detalhameoto do orçacrento sintético refetido no mencionado pzrágrafo."

Oriena wnMm que não seja prccedido a pesqúa de mercado e:rchsivameme iunto â
potenciais fomecedores ou prcstadores, por ser una prática que podeú incorrer em sobreprcço no
oryemento do cenaüre, conforme acordão io 3569/2023 daz nrrma do TCU:

Página t de 13

'i1 't-,

Folha No



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/OOO1-14 CoMISSAoDE LtctTAçAC

Folnan-
dà Res{rlüçàô/TCU 3I5 / frn, üi. iiêàciÃ (' ) d.5

qoe deiiio âdótadas n didrs iÁreiÍú! ioÍlt útú
óú{s:' o@fÍêEÉrâs serúlb.Ecr*

"?Êry?do 
qdu*?a'F4c' iuEô a poteiaiú
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G valores de rcfeÉncia devem ser rs^li"^dos com base em tabelâs oficiú de valores
para padÍonizar e Í€feÍerrciaÍ espectos específicos relacionados crrtos de rnteriat insumos e ouras
atividades a serem rcaJiaaÁzs.

10) DA MODÂLrpApE DE LTCTTAçÃO. PREGÃO

Qrunto a modalidade a ser adoada, objeto da consulta" mostra-se adequada desde que

se verifique que esteia em siffonia com os anigos 6o, inciso )(Il, 28 e 29 parágnÍo único da I-ei no
14.133/ 2021, &ndo adotar o pregão para aqúiçâo/contrata$o de objetos pêca3{ilrsiséo de }c!Ê
c serigos comuns que possuâm padrões de desempeúo e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital por meio de especificaç&s us,ris de nrercado, rx zi

'r(LI - pregão: Ddâlidade de liciação obrigatóú para aqüsicão de bens e eeÍeiçoe
comulg. cuio criÉdo de iulgemento podeá eer o de menor Prego ou o de maior
dê6cotrto:"
"Art 28. São modalidades de licitação:

I - pregãoj'
'ArL 29. A concorrêoú e o pregão seguem o rito procedirrrmd cotrum a que se

referc oan. 17 desta Lei, adoaodo-se o pregão eenpre que o obieto poesuir

ParágráÍo uoico. O prcgão não se aplica à conrrataées de serviços técaicos
especializados de oatureza prcdomi""',tereote intelecnral e de obras e serviços de
."eêíhâriâ- exceto os sentcos de enseíhâiâ & oue treta aaünea 'a" Jo rncr.u \\-[
ô caput do art. 6" desta lti"

O processo liciuório deve esabelecer a modâlidade de licitâção como sendo o pregão,

caso se ceftifique a perfeita adequação com ElnIrczâ do objeto, atendendo o disposto dos incisos Xll,
do anigo 6oclc art 28, inciso I, da ki no 14.133/2027,

7. DÀMINUTADO EDITALE DO CONTRATO

ConÍorme já infonnado a elâborado da minua do edital é urn dos elernentos que
devem ser obserrredos na fase intema dA lbrtaçáo publice, porurrto e minura do Edial deve ser
delimitada e definidos de forma clarz e com a devida observância do determinado no anigo 25 d^ ki
no 14.133/2021, q,x. assim disp&:

"An. 25. O ediul dcveá comer o ob)eto da liciração e as regras relativas à conocaio,
ao fulgarcrúo, à habiliksão, aos recursos e às 1xnrlirl..l"s !a lfçisçio, à fisc.li,^ção e à

çsrâo do cornrao, à enuega do objeto e à condições & pagarrrmo."

Neste ponto, a minuta do contrato deve conter as seguintes clíusulas: objeto, preço e

condições de pagamento, vigênciâ, dotâção orçamentái4 reajusrzÍnento de preço, obrigações da
C-ontratante e Contretedâ, fscelizeção, pagamenrc, alterações, rescisão contranul penalidades, norma
aplicada e eleição de foro, seguindo o ÍegrarÉnto do ãtito 91 dâ NLLC
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Nesa esteira, o anigo 92 e incisos da NLLÇ estabelece s5 6lig5r'les que são necessárias
nos contfifios administrativos, senâo vejamos:

"Árf 92. São aecessátias em todo contrato cláu-sulas que estabeleçzru
I - o objeo e seus elecmos cancterísticos;
tr . a vincüéo ao ediuJ de licitação e à proposta do licianne vencedor ou ao ato que
river auorizado a comataio direa e à respecúra proposta
trI - a lcgist"t'^ aplaável à execuio do comrao, inclusive qua.ro aos casos omissos;
IV - o rtgiEÊ de q€q4ão ou a foroa de fomecircmo;
V - o preço e as condiç&s de paganrnto, os critérios, a daa-base e a periodicidade do
rtaiustarcúo de preços e oc criÉrios de anulização moeúria errre a data do
,.|;-plemto das obrigaçóes e a ô eíetivo paga-euo;
VI - os critérios e a periodicidade da oed(ão, quardo for o c4ro, e o pazo çrrd
liquidação e para paga-uroto;
VII - os prazos de idcio das etapas de execu$o, conchsâo, earcga, observação e

rcebi.unto definirivo, quaado for o caso;
VIII - o cédiro pelo qual coqerá a despesa, com a indicação da classificafo Íuncional
prograoárica e da categoü econôoica;
D( - a oatriz de risco, quaodo for o caso;
X - o prazo para resposa ao pedido de repacnração de prcços, quando for o caso;

)o - o prazo pâra tesposra ao pediô de restabelecirnemo do egiÍbrio ecoúmbo
fioaoceiro, quanô for o caso;
)<II - as garartias oferecidas para :ssegurâr sua pleoa execuçâo, quaodo exiddás,
iaclusive as que forcm oferccidas pelo cootnado no caso de aÍr.ect4Áo de valores a

úü dc pagacmo;
)(III - o prazo d€ garr.cia níni'rü do objeto, obsenrados os prazos míni-oos
ertabelccidos uesa IJi e sas ooroâs Écdcâs aplicáveis, e as condiçôes de manuteoção
c assl*êacia écnica, quanô for o caso;
)fiV - c direitos e as rcsponsabilidades das panes, as penalidades cabíveis e os ualores
das m'ü-r e suas bases de cjlculo;
XV - as cond!ões de iryoração e a data e a ta.xa de câsüio para conversâo, quanô
for o caso; XM - a obrigação ô comrarado de rmrncr, duranre toda a execução do
coúrato, em competibilidade coo as obrigaçôcs por ele assuoidas, todas as coqdiÉes
exigidas pára a habilfuação oa liciaçâo, ou para a qualificação, oa comraução dir«a;
XVII - a obrtação de o comraado currpú as exigências de rcserva de cargos prevista
em lei, bem com erD ortrEs nonDâs espeúicas, para pessoa coro deficÉocia, para
rcabilitado da Previdência Social e para apreudiz;
XVIII - o modelo cle gestão do contrato, obser.rados os requisitos definidos em
tEgulaento;
)(IX - os casos de extinéo

Poranto, a minlra do comrato deve encontrar-se co[soante as cláusuhs mínimas
deüdanrntc ampandas nelr,i no 14.133/ 2021.

8. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TER\ÁO DO CONTRÃTO

Desacarnos ainda que é obrigatoria a divulgaão e a ruÍrutenção do inteiro teor do
editâl de liciação e dos seus a.nexos e do termo de contÍato no PoÍtâl Nacional de Contrataçôes
Públicas e â publicação de exnato do ediul no Difuio Oficial da União, conforme determinam os arr
54, capat e §lo, e en- 94 da ki n" 14.133, de 2021.

Destacamos tâsb€m que, após a homologação do processo licitaório, é obrigaroú a
disponibilizção tro Ponâl Nacional de C-onnzuç&s Púlica @NCP) dos documentos elaborados na
fase preparatórà que porvenntnr não tenham integrado o editâl e seus anexos, cooÍorrne determina o
an. 54, S3o, da I€i no 74.133, de 2021
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9. ÀVÂIIAÇÃOpE CONFORMTDApELEGAL
mrum /4\

_ Recomenda-se, ouÚossirrq "in casu", a observância do disposto na ki de ücitaçâo,
referente a inÍormação e aresado da eútência de recursos financeir,os pare o pagamento 

'das

obrigaç&s decorrenrcs do presente procedimento.

. O presente processo, deve estar conforme eTri no 74.733, de 2021 e d€mâis legislâções

P€rtneft€s.

10. DO CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMÀLISMO
MODERÂDO. POSICIONAMENTODOTCU

Recomenda-se que no cuÍso do pr.Sro, ctrmpnr com o princípio do fomnlismo
moderado, de modo a eviur resdção e desclassifica$o indevida no curso do certarne e eviando
contraação .indevida e desvanajosa-

Um exemplo está no Acódão do TCU a seguir transcrito, que considerou
irreguler a inabilitaSo de um licitante em nzÁo de não ter apreseffâdo cópias autenticadas de

sua documernação:

'A ircguhÍidâde foi czncreruaÀa a panlr da ioabiliução ô instinro eo vimrde da

apresemaçâo de cópias oão autercicadas. É pacíÍico o emendinrnto ô uibural de que

fa.lhas sanáveis, nrrãnEffê formis, idemificadas Ítas proposras, úo devem lev'ar
DecesaÍiânEfe à inabilitáção, cabendo à comissão julgadora proover as diligêocias
destioadas_ a esclareer dividas ou_conplecrÍtral o processiurEmo do cerarr. TQJ-
ACóRDÃo 3340/2015 - PLENÁNo (BRASü- zôrs, Blifo Dosso)."

O cename liciaório, embora tenha natureza fomral deve ultrapassar a bruocracâ
exacertada e inutil, principalmenrc porque a finalidade do processo deve ser a eficácia e a eficiência da

nr:â<pine púücá-

Sendo assim, nâo se deve corfundir o procedimento formal com o formalismo.
Enquanto o primeiro é necessário ao processo e deve ser utilizaclo em qualquer certarne, o segundo

trata de exigências inrieis e desnecessárias, que sonrente prejudicam o andanrnto do processo e fazem
com que a Âdministração não coorate pelo rrnor preço, plejudicando ainda a economicidade.

A Cone de Contas já se ürenifestou âcerca da possibi.lidade de serem priorizados ouuos
princípios que eveffuahnenrc se contraponham à legalidade e ao rigorismo formal Trata-se do Acórdão
a seguir elencado:

"A observârcia das uormas e das disposições do edital [.,.] deve ser aplicada cdia.rne a
consideraio dos priacípios basilares que noneiam o procedi.oemo licitatório, demre
cis os da eficiêacie e da eelecão da propoeta maie vant ioea. Diame do caso

corrcÉto, e a fim de rclhor vâülizar a concretbzSo do interesse publico, pode o
púEípio -d. legalidadc esuita _ser afastaô freme a orltros prirrcípios. TCIJ -
ÀCORDAO 35712015 - PLENÁRIO (BRASIL 2015. grifo oosso)."

Porunto, o princípio do formalismo moderado não faz com oue a conúatacão
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------EifrãNõ-- /4bs
deercsDêite o edital da licitacão. nem a lesalidade. nem a isonomia. Âo conu'ário. esie orincffi--\''
resoeita todos os orÍÍos e orioriza a satisfacão do interesse oúblico. da economicidade e da
eficiência. Âdemri", visando ratiÍicar todo o exposo ate aqui, é válido n'azer à baila mchos das
recentes decisões do TCU acerca do tema

"À vedaÉo à hch$ão de noro docuoento [..J não dcang docuoento auente,
coryrohatório de coodição 2çnáirl. pelo üciume qruado apresenrou sua pÍoposrâ,
que úo foi jumado com os de mis comprovanes de habiliação e/ou da proposta, por
eqúvoco_ou falba o qual deveá_ ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. TCU -
ACORDÂO 12ll/2021 - PLENARIO (BRÁSIL, 2020. Nesse semiô, apesar de a
CA'l 24o97 /2021(peça 64) ter sido ernitiú em9/3/2O21,esta se refere a "participação
ô eogenheiro qúEi,co t..J oc seniços descritos a p rrrr de 3/6/2020, quaado foi
inclúdo no quadro técnico da empresa" t...1, portanto em momento anterior à

rcalizaçâo do ccrarre. TGJ - AóRDAO 2443/2021 - PLENARIO (BRÁSII-
2021):

"A vedaio à irchrão de noro documeoto [...] úo alcaaça docurreoto ausente,

coryrobaúrio de coudição atendida pelo licitarre quando apresefiou sua pÍoposrá,
que úo foi iur:do com os demis corprovantes de babilitação e/ou da pÍoposta, por
e$úvoco ou falba o qual deveú ser soliciudo e avaliaô pelo prcgoeiro rcdiaoe
diligência saoeadon TCU - ACORDAO 2568/2021 - PLENARIO (BRÁSIL, 2021)."

'?or fir4 corrc coasatado, das oito licitantes, ciuco Íono inabiliadas pelo
descuoprimento das alÍneas "b" e/ou "c" do item 15.4 do edital [...] outra empresa, foi
i.^hiliada pelo !âo euvio da proposa anulizada com o últioo laoce via sistem em até

duas horas (item 15.5.1 do ediul), o que deootou, segundo o órgão instruivo,
forulisnro exageraô dia.me ô objetivo licitatório da nrlhor proposta TCU -
Á@RDAO 468/2022 - PRIMEIRA CAMAR (BRÂS[I-, 2022)."

"Constitui-se excesso de rigor a desclassificação de licitames por corua de erro Íorrnal
ra aprcscatação da proposta e da docturrmaSo .sigida [...] 9.4.1 tomar uulos os atos
,.lminisu:tivos qrr inabiliurao as eq,Íesas concolreúes no âohito ô Pregão
Ebuônico t" 26/2010, bem cooo todos os atos deles decorreres, os quais
desclassificara-o suas propostas, bem como os que homologaram o cenarrr_ e

adiüicaram o obj«o-, ruomarô a arrnça à fase de habilitação. TCU - A@RDAO
1e24l201 r - PLENÂNO (BRáSIL, 2010."

IttÍerece destaque também a decisão do Superior Tribunal de Jusnça (ST) a respeito do
t€ma em sede de lúndâdo de Segunnçe

.MANDADO .DE SEGURANçA - ADMTNTSTRÃITVO. UCXTAÇÃO.
PROPGTÂ TECI{ICÀ INABIUTÂçAO. ARGUIÇAO DE FÂLTA DE
ÁSSINATI.EANO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE
FORMAUSMO. PRINCTPIO DA RÁZOABILIDADE.
1. A imcrprctaç.ão ôs termos ô Edisl úo pode conduzü a âtos que acabem por
mlÍert a pópú fieüdade ô pÍoc€diÉúo licitarório, restriogiodo o oúcrc de
coocorrcmes e preiudicando a escolha da clhor proposa.
2. O ato coator foi desproporciooal e desarrrzoado, morrrnte teado em conta que não
houve fatra de assioaur4 pura e sirples, nns assinaturas e rubricas fora do local
prcestabeleciô, o que oão é súicieore para invalidar a poposra, evidenciaodo claro
qcesso de foroalism. Precedemes,
3. Seguran§. conccdida. S'IJ - Iv6 5869/DF - PRIIiÍEIRÂ SEÇÃO @RÁSIL, 2002,
grifo oosso)."

Assirq resa eüdente a iÍpoÍtâncà desse princípio para e conerâ condução do cename.
IgnoráJo pode vi a fazer com que o processo seia rcvogado ou até Ínesmo anulado, confomre o grau
da iÍ€guleridâde apÍ€senadÀ Por firn, cabe destácar que os princípios que conduzem a meis
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fomralidade não são vilões e não devem ser descomiderados. Pelo conrário, a formalidade e burocncia
trazida por eles levam a rrarcha processual a ter mais segurança jurídica, de forrra que a intenção desta

aníise é demonstnr a necessidade de pondenção dos princípios.

COtilSSAO DE

Folhr lf
Diante do exposto, opina essa assessoú pela possibilidade da deflagãçâo iniciâl da

licitação, desde que atendidas as recomendações e condições delineadas m fundamentação, expostâs e
desde qrle comprovado que o objeto do referido cename atenda às necessidades do mr:nicípio,
devendo cumpú todos os reqúitos exigidos legalmente, fazendose menção ao rigoroso cumprimeno
do que estabelece o Edital anteriorÍneffc mencionado, podendo pârâ tâffo, proceder a respecdva
PLIBUCAÇÃO, pan que suna seus juídicos e legais efeitos

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

Juazeiro do None / G., 72 de agosÍo de 2024.

11. CONCLUSÀO

uaÍte
tente J lco

LICITACAT

14v§

Ramsés
Âssis

PottaÀa f 0648/2024
OAB/CE n" 25.877
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital No 2024.08.12.1

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais esportivos e diversos, destinados a realização dos
Jogos Estudantis do Município de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio da
sua Secretaria de Educação, conforme especiíicações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2024.08.12.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a Aquisição de materiais esportivos e diversos, destinados a realização dos Jogos Estudantis do
Municipio de Juazeiro do NoÍe/CE - JEJLTNOS 2024, por intermédio da sua Secretaria de
Educação, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 26 de agosto de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de agosto de 2024, às 17:00 horas.
Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de

08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de agosto de 2024

COMISSAO DE LICITAÇAC I

Forha No /4 q V

ru,up#a"sou,u
Pregoeira Oficial do Município

. ..r ' ., I tt,. i _ :._ i.r
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

-u,íissÀo DE LJctIAcÀL

Forha No /50N

Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico n" 2024.08.12.1. A Pregoeira OÍicial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas aúibuiçôes legais, torna
público, para conheclmento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçóes do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2024.08.12.1 , do tipo eletrônico,
cujo objeto é a Aquisição de materiais esportivos e diversos, destinados a realização dos
Jogos Estudantis do Município de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio
da sua Secretaria de Educação, conforme especificaçôes apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 26 de agosto de 2024, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir
do dia 14 de agosto de 2024, às í 7:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitaçôes,
sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 -
Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3í99-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 12 de agosto de 2024.
lara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍicial do Município.
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE CASCAVEL-CE - AVI§O.DE l'ADENDO AO EDITAL. O Agente dê ContrataçÀo do Municipio de Câscavet-CE,
no uso d-c suas ÀtÍlbuiçôes legais, toma público, para conhecimenro dos inrcressados o tcrmo dc AÚENDO ao Edital na modalidâda CONCORRÊN-CIA
ELETRONICA N" 1101.0'l.2024, c\jo objeto: Contratâção de Empresa de Engenharia PÀra Construçào de uma Piscina nâ EEF losé Coelho de CaÍvalho
na Lo§alidade de Coqueiro Cascavel/CE. Molrvo: Inclusào da planilha orçamintária - orçamento básico no anexo II do editirl T€ndo em vista que Lais
m_od i6 caçôes compÍomete m a formu laçào das propostâs, fica a herada â data de abertüra do ceÍanr e paÍa o d ia 2 6108, 2024, as t 0: loh s de acordo co m o an.

ã'Jüix'il1Í,ii'ià,?t'":lji:[?:§ü"1;'J'sflifi:1T;::::i:"3Hlli,l!duid"cer"",';';"^***:H,iií§frwtrrcnÀçno

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MADALENA/CE ,*,oIo uI-Jiiâil,Iã.. ,,0,,0,,,0,0 - PE - SRP, SEMAS, ÉpÜêShô--TáL§-
Municipâl de Madalena comunicâ aos inteíessados a publicaçào do referido, com crirério d€.julgamenlo MENOR PR-EÇO POR LOTE, rendo como
objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISÍçÀO DE MATERIAL LÚDICo E EsPoRTIvo PARÁ ATENDER Ás
NECESSIDADES DOS PROCRÀMAS, SERYIÇOS E PROJETOS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL DE
MADALENA-CE. Comissào de Pregão comunica aos inteÍessâdos que a entrega drs proposras comeÍciais será até as 08h00min do diâ 2ó de Atosto de
2024. O edilal e seus anexos estaÍào drsponiveis alravés dos seguintes sites: www.lce.ce.gov.br e ww!r'.novobbmnet com.br e o e-mailr licitamadâlena202lar,
g!têIl!g!! ou na sala da Comissào de Licitaçào, no horário de 07h00min às l3h00min. Madâ,ena CE. Leilâ Alink dos Scntoi Vi€irâ - Pregoeira lnrerina

Estado do c€ârá - Prefel(urr Municipâl d€ Per.r.o -,l.tso a. li"itiial]IJ.11.."" u" ,0"*rào c Desporto, arravés do seror de Lrcrlação, tocâtrzadâ
nâ Rua MâíÂ Silveira Masiel, n'04, Centro, Perero/CE, CEP: 63460-000, e-mail: prnplicitapereiro(D8nail.com, comunica âos inLcressados que no dia 26 de
a8osto de 2024, 09:00hs, estârá abnndo Licitaçào na modahdade Pregão Eletrônico N' 1208.01i 2024. cujo objeto é u aquisiçào de brinquedos pedagóBicos,
tatames e malêrial espoíivo destinados a âtender as necessidâdes da Secretaria de EdDcaçào e Despoío do Município de Perêiro/CE, conforme Anexo L o
Edital complelo estará disponivel no endereço acima, a panir da datâ desta publicação, no hoÍário de atendimento âo público, de 07:00 às I I:00hs, ou pelos

os siles: www.bll.org.bÍ. Ou Írelo Poíal Nacional de Conkatações Pública.s - PNCP https:/^vww.gov.br/pncn/pt-br e poíal dâs licilacoes htQ://municipios.
tce.ce.Bov brltce-municipios/. Pereiro-CE, l2 rle agosto d€ 2024. Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.

Êslâdo do Ce.rí - Prefeitura Muoiciprl d€ Porangr - Avfuo dê Licltoçâo - Pregao Eletrônico N' 0718.1/2024. O Ordenador de Despesas da S€cretaria
do Trabalho e Assistência Social da Prcfeitura Municipal de Pomnga, toma público aos interessados, que no dia 27108/2024 às 09:00h, eslará reahzando
l;citâção na modalidade Pregào Êletrônico N' 0718.1/2024, tipo menor preço, cujo Objetoi Registro d€ Preços para futuÍas ê eventuâis prestaçô€s de serviços
funerários c aqursiçào de umâs funerárias destinados a Sccretaria do Trabalho e Assistêncra Social do Municipro de Poranga - CE. O Ed(âl poderá ser

\r/ obrido na Sâlâ da Comissào de Licitaçào localizada à Av. Dr. Epitácio de Pinho, s/n, Bairro Centro, PoÍangâ . CE no hoúrio das 08r00 às I3.00 hoÍâs nos
dias úteis, ou attavés do sile www.tce ce.gov.br/licilaçóes/www.poÍanga.c€.gov.br e hrrp //www bnccompras.com Maior€s inl-ormaçôes com a Comissào.
Porangr-Cerró. l2 de rgosto dc 2024.

Estedo do Ceará - PreÍeltura Munlclpâl de P€dr. Bmncr - Ertrato dê Aditivo Conlratusl. A Secretaria de Educaçào do Município de Pedra BÍanca,
roma público o Extraro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato r.'05t/2021/02/01 oriúndo do Pregào Eletrônico N' 051/2023.PE. Contratánte: Municipio
dc Pedra Branca, através da Sccrctaria dc Educaçáo. Objctor AItcr4ào quantilativa do Contrâto n." 058/2023/02/01, .clativo Rcgistro dc Prcços para futura c

eventual aquisiçào de material espoíivos e material permanente pâra atender âs necessidades dâs escolas em tempo integral do Município de Pedra Branca-/

CE, solicitâ abeÍura de processo de alteraçào Contraiual visando acréscimo quantrtativo ao Contralo em refeÍência sobre a dotação 12.361.0231.2.066
Elemento de Despesa 3.1.90.30.00. Fonre1.571.0000.00. Com fundamento no Art.58, Inc. I c/c AÍtigo 65. Inc. I. Alinea "b" e seu § l', dâ Lci Federal
n.'8.66ó,dc2l dcjunhodc 1993 e suas alicraçõcs postcriores. Pcrccntual dc Acróscimo 25% (vintc c cinco por ccnto). Valor do Acréscirno R$525,00
(quinhentos e vinre e cinco reais), Contratado: Markàs de Resende LTDA EPP, Assina Pela Contratanle' Fruncrsco Luciano Rodrigues de Souza Data: 3l
dejulho de 2024

Estâdo do Ceârá - PreÍellura Municipâl de P€dr. Brancâ - Ertrâlo de Aditiro Contrstuâ1. A Secretaria de Educaçào do Município de Pedra Branca-

CE. torna público o Extrâro do Primeiro Termo Adilivo ao Contralo n.' 0581202304t01 oriundo do Pregào El§lrônico N" 051/2023-PE Contratante:
Municipio de Pedra Branca. arravés da Secreraria de Educaçào. ObJeto: Alteração quanlitativa do Contralo n." 058/2023/04/01, relativo ao Registro de
Preços pâ.a íütura e evenlual aquisiçào de material esportivos e material permanente pàra atender âs necessidades das escolas em tempo integral do
Municipro de Pedra Brancâ/CE, sohcrta aberrura de pÍocesso de alteraçào Contratual visando acréscimo quantitatlvo ao Conlrato em referéncia sobre a

dotaçào l2.l(r L021L2 06ír Elemento de Despesa 44.90.52.00. Fontel.571.0000.00. Com fundamenro no Àrt. 58, Inc. I c/c Aíigo 65, Inc. I, Alinea "b" e

scu §1", da Lci Fcdcral n.'8.666, de 2l dejunho dc l99J c suas altcraçõcs postcriorcs. PcÍccntual dc Acréscimo: 2570 (vintc c cinco poÍ ccnto). ValoÍ do
Acréscimo: R$51.100,00(cinquentaeummil e trêzentos reais), ConlratadorVictor Siqueira NocÍalo LTDA Assina Pela ContratanterFrÂncisco Lucrano
Rodrigues de Souzfl. Data: 3l dE julho de 2024.

V Esíado do Ceará - PreÍeltura Munlcipâl d€ SÃo conçâlo do Amarante - Aviso dc Repuhlicsção de Licitsção - Concorrência N'. 022,2024 -
SEMURB. A Secrelada de Meio Ambiente e Urbonismo através da sua Agente de Contralaçào, lonrà público pârà conhecimento dos inleressados, qu€

dcvido ao defcnmento de rmpugnâções ao edital aprcsentada§, rcsolvc republicar o referido Edital € que realrzará no dia 30 de agosto de 2024 às 09h00min,
no endereço elêtrônico hltpsJ/conrpras.m2atec'loloSia.com br/, a sessào pública da Concorrência N". 022.2024 SEMURB, Cntério de Julgamentor Menor
Preço Clobal. cu;o objeto é a ContÍataçào de empresa paÍâ execuçâo dos seÍviços de coletâ, rransporte c deslinaçào Iinal dos residuos sólidos domiciliares e

conrercrârs, coleta entulho de residuos urbanos, variçào nrânual, capiDa, roçagem manual e mecánica, poda, pintura de meio fio e limpeza nranual de praia
de interesse da Secreraria de M€io AmbientE e Urbanismo do Municipio dc Sào Gonçâlo do Amârxnte/CE. O Edital e seus Anexos, poderão ser obtrdos

Gonçalo do Amarrntc/CE, 12 de agosto de 2024. Julirna Duârte Fâçânhâ - Agent€ de CoÍtrâtaçâo.
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Estâdo do Ceârá - PreÍelturâ Munlclpsl d€ Itâlçsba - Extrâto do Termo de Adjudicrçáo e Homologação. Termo de Adjudicâçào e Homologâçào
resultânte do Pregào EletÍónico N" 003/24-PE, cuJo obJeto é. Aquisiçào d€ gêneros alimenticios destinados ao tbrnecrmento da meíenda escolâr do
Municipio de Itarçaba-/CE, através da Secretaria de Educaçào, Cultura, Desporto, Ciência e Tecnologia. O Pr€serte Processo l'oi Homologado e Àd.judicado
em favor das Empr.sas: N B DA Costa-ME rnscÍite no CNPJ,MF N" 14.165.07710001-ll, pelo 

'nelhor 
vâlor globalde R$ 184.096,90 (cento e oirentâ e

quaro 
'nil, 

noventa e seis Íears e noventa centavos), e Distribuidora Maírns LTDA inscrita no CNPJ^4F N" 24.805.886/000 I -09, pelo melhor valoÍ glob0l
de R§ 721.482,65 (setec€ntose !irtle e um mile quatrocentos e or!€ntaedois rears e sess€ntâ e cinco centavos). Datade Adjudrcaçàoe Homologaçâo: ll de
março de 2024. Ana Marla de Limâ - Sêcretáris de EducâçÀo, Cülturâ, Desporto, Clências ê Tecnologlâ. Italçabâ/CE, l3 de março de 2024.

EsTADo Do CEARÁ - PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N-ORTE Aviso de Licitaçâo - Pregão Eletrônico no 2024.0t.12.1. A
Pregoeirâ Oficial do Município de JuÃzeiro do Noíe, Esodo do Ceará, no uso de suas âtribuições Iegâis, loma público, para conhecimento dos intercssados.
que estará realizando, através da plaralbrma eletrônica www'bllcompías.coflr, por rntermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), c€Íame licitatório,
na modalidade Pregào n'2024.08.12.1, do tipo eleuônico, cujo objero é a Aquisição de materiais espoíivos e diveÍsos, destinados a ÍeelizaçÀo dos Jogos
Esrüdantis do Municipio dc Juazciro do Nonc/CE - JEJUNOS 2024, por intcrmédio da suâ Sccrctaria dc Educaçào, contbrmc cspeciíicaçõcs aprcscnradas
junb ao Edital Convocatóío e seus anexos, com âbertura mârcada para o dia 26 de âgosto de 202,í, a partiÍ das 09:00 horas O inicio de âcolhimento das
pÍopostas comerciais ocorÍerá a pâíir do diã 14 de agosto de 2024, às l7:00 horãs. Maiores informações no Setor de Licitâções, sito na Rua Interventor
Francisco Erivano Cruz, n" 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazêrro do Nortê - CE - Fone: (88)3199-0361, no horáÍio de 08:00 âs l4:00 horas ou Âihda pelo
e-mail: cpl@juâzeiÍo.ce.govbr. Juâzeiro do Noíe/CE, l2 de âgoslo de 2024. IâÍa Pererra de Sousa l'regoeira 06cial do Municípro.
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PRFFIITURA MI]NICIPÂI DE CRATO

avtso Dt aHAMÂDÀ púoucÁ No 2o2a,o6.o4,t - sME

cÍáro'cL, 12 de ácosro dê 2Ô24.
GERMANÁ MAA A DRIIO BODRIGI]ES ATENCÀR

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IRAUçUBA

avrso DE aNULAçÃo Folha No
PnEGÀo EtErnôNrco Í!e 2024,05.08.0,

A píeíe'turà Munr.:pàldê |rauçuba àtravés dJ sec/etàriá da S.úde, .omunr.à 3
Ánllôç;o do Prasrô EleÍónr.o N! 2024.09 08.02, .!,o oblcio é à aqu siçio da rmhulâ.crã
Íipo 0', Íur8ro com coÍoc.:rh trm ãço.,dãptàdo pàrã rmb! ân.a padrão tiDo saM(i. dt
responqbr[daJe da s€.retarià d. sàúdc do Munrcjr@ dê káuç!b;. Moivô vi.rô rà íà5€
de phíejamcilo. FuidàmêntaçJo LÉúâl Á(.71 

'hcBo 
ll dà Lr q 14113/2021. 

^ 
pàrtr

derrá prbllra(ão tic. con(c ido o pr.ro recursâr roitorhê ad. 1lj5, n(6o l, alin€a ij" da
Lê' r,1 133/2C2r.

Tê,0o dc 
^djüdl$çiio 

e rroôologrÇão. Íe.mo dê 
^d,udi.à(lo 

e Hohoógoçío resullanre
do PrÊaío tlêüô i.o dq 003/2.1 PE, .ulo obt€ro e: ÀtuÉtão de eê.ero, ar'henti.,ôs
de5lrôôdos áo íorhe.:henro da mê.endá es.orôÍ do rVun,.ípio d. rtã(ib./cE, rtrÀler d-
Sciratãíia dc arilcaçiô, C! lurr, D.spô(ó, Crôtrc. e Íccnoo8ra

o P..5erre Pro.etso foi HomoloBado e Ádtudrcêdo cD Íàvo. d tmo.e5Ú N 3
DÂ Cond Mt h5cnra no cNPr/tulF Nc 34.165.077/000131, irelo melhoÍ vàloí Eoh.l de F9
184.096,90 (cento e oi(en(r e qua«o ml, ov? tã c Fis.oâs o iove.rJ ccnkvo,), ê
Dníbúi,ioÍã Mãrt'hr LiDÀ ns.r tà nÕ CNPl,rMa Ne 24.305.336/00010r, pelo nrelhor valor
slobórdeRS721.r32,6s(§cre.rnlo5cvnteeummi.qratÍo..rroecort..taed.úrÊãr3
e rcse.ti e i: i.o ..nFvor. Dàta dri Àdrudi.rçi. . llo noloflaçio. 1l dc mIço dp 202r

avrso oc SusPCnsÃo
PnEGÀo ÉrEÍiôNrco r 24,06,0+PE

Modalidade Pregão Ferónico N.e Pt 0r4lr02á.DrvERsÁs. ob)ero: côn(atãÇào de sé.vrçcs
pàra mànurenÇão € .o.se.vação de b€n, rmóveis, não 'ncluso aten,l, paía àte.d.r at
ecessdadês dàr Secretrrás do Mrn'cÍ,o de là1,úaretâma, ilê\te Mlrcpio, e, enr

conÍormidad€ .om as quaftidâder conltó^tes do Âôero i do Êdira Íipo. N.cnoÍ Preçc oo.
lote lormi de Dtrputa Aberto e lÉdrado

O ÁCênlc n! conlíatôção di PMJ .onrúnica ôos inrero$àdos qué ô ê.treÊ. di§
?.oDô5tôe Cofrerc âi5 LJir r. á Jlé o Jra 03 091024 às 03 aO hor {horáío d€ 8rãsi[i)

O Fd'J . r.!r Â.eroi e«arào d'spc.iv.( aÍârés dc! .r.r:
hit» //bl.ohpras.Lotr'lHo»ê,/P!b .À.!rç 

^crsro 
ldent,í,cãdo no lrrk . ace$c pLlh[.o e

htí» //,r!ôchior (i(à.ôes r..cc eov bí/

Â PÍe8oetra Olt(Lál do Mui'cipú de l(àz€ ro do Norrê, Est.do do Ceará, o !jo
de ruas avrburçõer le8àr, lDrna púbh.o, para conhêci'nÊnto do! nrteÍes5ado\, qu+ ertará
rÊàllrahdo, àkâvér dà plàrito,mr elenôni.à sww.hll.o rpÍai.Dtrr, por ,nte nediô da Bolsâ
de Lc'lações do Sraril (8LL), .êír.rhê lLcrtàioío, nJ modàhcãde rrêgâo n'202á 0811 L do
t po e etrónico,.!lo oblêro e à Âqut:ção dÉ màlênr 5 e5po 

'vo! 
e d ye6os, d"slnrldos ô

'eal'rd(io ur Joros Íí-(drr s óo t/Jn( p'o dé Jç,,ts L dr Nü1, /Ll . .:.U\Ol )0/4 Í(r.cn d'J dà t-t se(retl.J de Êdu(dçãu. (orÍo,^e.,eer '(J!ó,\ 1p p.'-rJJd.,-irj àu
adrta Có.vo.àtóio e 5eus ô.êxos, coí abeÉuÍr mdr.adJ pa.3 o dD )6 de igoÍró n. 2024,
; prrl'. Cí5 09.00 h..â, Cr ico de ico:nlmento da! propo\rãs comerodÁ o.oíêri,
pa rr dô da 14 de agoro de 202r, js i700 ho.Jr. r,1ãro«\.^ÍormJÇôÊj nc sêtor d-"
.rc tJçôes, ! tÕ n! Ru3 i crrehtor Êránctrco Eívano CÍur, n! 110, Cêntro CÊP 61010 0i!

rr,rE.D dd llorre.Ci lone. (8s)1r99-01ó.1, no 'roráro de cB0o às l,t 00 hóía§ óú
aindr pco 0.mail .pllorrdc.o.e Cov br.

luircÍo do Non. Ca, 12 de agosrô dF 202,t.
IAFÁ PIRI RÁ DI 5OU5À

sccre(iiriÀ de Educdçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉARIAS BRITO

Âvrso DÊ LtctÍÂçÂo
pREGÃo ELÉtRôNrco Í!r 2024.08,12,1

rràuçubá ct, L2 dír à8oero d. 202í
Hf R,CÂ Ol lVÉlÂA ?lUH€lÂO

s.L,ttária de Sande

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

avtso oE ÂDJUDrcaçÃo r HoMoLoGAçÀo
PREGÃo ELEÍRôdtco No 3/ro24,PE

o Mun.rp'. de rara5 8Íro/ct lornd públ.o qu. será rêâiradô Certô rê
.LLta'oÍo nâ úodàl,dàde Prcgào El rôtr(o, tohbádo rcb o n.s 2O?408.121. Objoro:
(onnrlaíào e êmpresô especllirsda pôra ê prest!ção de tetulços nre.ân(o5 dÉ
m3nutençio p.êvEnl'và e coÍíetiva, rn.lurndo a reposição de peç.s € 3cesórlos, junto ro5
veicuios v'ncllôdos i§ Unrdades 6ertorô, do M!n'.ipo de rôÍia5 BÍtolc[ lníc]o de
&o lr trr.io dàs p ponàs:14 d. ágúío de 202{, à pênn dai 17 horà5. Fim do
ãco h me.ro da5 píopostà5 e i.íc'o da s.s!ão. 28 de.Sorro de 202a, às t horar, no
€ndeÍeço Ê etrônrco, www,[. tàÍaÍiaÍbíilo com.bí 05 ]nlerês5àdoe pêd.rào ter À.et!o ào
Édital hoi .ndoraços e ol.ônicos: www sov.brlpncp/pt-b/ € http5://húniE pros
I'c'tà.o.s lcc.re 8ov.br Már lífo.hações Ic(â..o4ôfaí.shnro.e 8ov br

Farias Bíiro'CE, ll de ago\to dê 102ó
RÁIS BÀR3ÓSÂ OÀ SILVÂ

PreSoeúa
tm txer..iô

PREFEtTURA MUNtcIPAL Dt tcAPUí

Avrso ot ocrrÁçÁo
PiEGÀo ErErRôNro ne 2o2a.oa.o?,01

rà(rb, cF, ll d. n);iç. úe ?021
ANÁ MÁN A OT '. MA

SecretáÍi! de Ea!.âcàc, CultúÍã, o.jrôrto. C ÊioJr e Te(o03.,

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE IÍAITINGA

Âvrso DE ucttÁçÂo
pSEGÃo ELErRÔNlco Nc 2o24,08.06.11P8

í,rcêrlo Âdm'.,(íáteô Ne 034,/2024.
o Múnrcipro de lcpuí, comunicr aos intcr€s5adoj q!€ Íará reálrzôr lcLiáção na

Dodalrdade Pregio llctÍôúko n! 202i 08.07 01, do !!po Mcnor P.êço por item parô à
.'iuarção d. cquipam.^ros d€ colét. de lromctnr paí, Íinr dê idênrúr.aç5o civrl no
árênd'nê4to d€ Éi'. raçãc de cáÍtekà de rdêntiÍr..çàô nàciorâl - CrN,l!nto a SêcÍerana de
Á5sstên.ià So( aldo Mlr cípio de rcapui/CÊ. Ênvlo dar pÍopostas poderá ser reito da! th59
do cià 1r/03/2024 âté às 3hs9 do dtà 23/OAi2o2t lnno d.5!s5âo Prlbli.r vtlul leri zj
thls dô d,a 23l0s/202a (Horáro dr sraeirrãl À retnada doedrtalê 5êrsào eslá dtrponiveL
no endcraço cretrô..o ww icàpúi (c.Cov.bí e hupsr//b.c.org br lníoÍmrçõer .a sali di
comtr{o PermafenLe dê tlcitãçào, dp §e8u.da a sertaje(a das 07hlotrri. às l3hlomin.
(Ho/áro Locdli rnÍormaçõês podEÍào scÍ obr das, -vàvét do .nr. :

pregóoe etrcn'.opnr (i,í6ail.com

a pregoêia da p.eÍeitura de rtadin8ô - CE no uto dê suas àlibúrçõ€s lea.is r
êm .lmpÍmênto t. n! 11.133, de 1c dê ãbíi de 202I, do o.crerô nr 11.{62, dê 31 de
mãrço de 2023, iohâ público pâíà conhecm€nto dos lcilànler e demàis htereesrdôs, qu.
do dra la d. Agorro de )024 a 2l de AsoÍro dê 2021 ãré .s cah {BoÍáíô de Brâsihâ),
êstâÍâ re(ebendo as Propostàr de P.eçôs retprentes áo PÍegào Ereúónicô nr 20240806
13PÉ tipo meno. pr.ço globa/|ol., sob o Ssremã de Regrlro d€ Íteço\, (êôdo.omô
obj€to o RqisrÍo d€ Preços p.íã íuturã e evêntud1 aquÉ(ào de gá5 medcrna, oôra
arende. ô, demandô5 da SecrerôÍiú de Saúde do l!1un c p o de ]râil n8a CÉ, nô ErderÊço
Llerrô.icô Provenor dô sirtemai Bôka srasilEno de Mercadoril BBMNLI, no €ndereço
www.bbhnêtlKir acoer .06.br'. A âb€durô das proposrar aconrecera no dià 2l dc ABanô

de 202r, à! Ioh (rloraÍio d-. BEsilrÀ) e o lníoô di s.!sáô d. drDuli de an.€s o.oíorá à
p,rtir d,s loh e lofrin (rloráno de Bírsira) do ílra 13 aD 

^eoslo 
dc ?0?4 euircu.r

nformáçôe! eerão Ê.errdàr p€là ÀB;rte de Coht.ràçàô . Pr.g.Ê rr dúÍa ne o rvred cnn-
noínar Í03h às 17h1, ê Doderão.cr soi'.[adài aúavêr d. rereÍ.ne 1351 3i1:] 200,1

(apúiC[, ]l de JBo«ô de ]0ll
^r',1Â 

QUEI D[ ôiSÍlio SrlV^
ÁEente de Contraràção

Ita i n(3-CÊ, tl de aRoiô de 2024
ÉoUARDÁ ÀLlllErOA S,LVtSTRE

Ageô|c dc ConiratiçÀ./PrcBDo o)

PREÉEITURA MUN]CIPAL DÉ ITÀPIPOCA
Àvtso

pitcÃo ELtrRôNrco Nr ro24.o?,o5.ol
R.pençáo

Procerso A!mn'iskltivo NP 031/202,1
O Mcnrcipio de lcàpoi, comunlca àoi i.teÍessdos que após froca$o da

lr.rtâçâo, rep!blrará ítãçàó nâ mooàídade Pregào tletonico r0 2024 07.05.02, do tlpo
menoÍ pr€ço pô.á à Convàtaçào d€ emprerà ê3p€ci.lüâda nâ prestàÇão de 5eÍv,ço5 dê
níb'Íâsem esloriivi em diveEas ôodàlidrdes rarü atendêí âs nece$rdades dJ sêrretànà
dc Erporlc ê luvciLld. do municipE da l.rpuí cE. Énvo das p,opôrB podorá 5.Í íqtô
dãs o3hs9nrin do dD 11108/2024 atC às 08h59 do diâ 28108/2024 |rico dô seslo Píb .â
v'íuàl sríá às mhlsm n do drã 28/03/2024 lÉô.áíiõ d. SÍan!,a) À rêt Íada do cdriàl êstá
l1êonivc no end.reqo eleúon,Lo www.rcrpur.e ílov hr e rúlps./bn..or8 br nlôrmàçõês
.ã rôlà dô aoh $ão de lcnô(ão, dc leBundô ; !êriJ feirà dàt 07h30 à! 13h30 iH.rino
lc.. ) hí.rmrÇôê5 pôdêr5ó !êr obl'das, aír.rc! do ltlêlone {881 l4l2 1100 ôu cn\lrll
DreÊâocrcl.onicoDm LôÊm.rl.com

Ávrso oE REnFrctí.Ão
pRrcÀo ELErRôNrco r{í 92o21x,7ltooor64 tMÉ

olÁ] sec.êrana de €ducãFo Básc,, akavés do(r) 5eu(ua) PÍcsofnc(al, ror.à
publico pàra fo»heciê.ôro dor inreresádos que o Prêgào iler/ónico {o ?406.0. Pa, qL,e

thhà rÉs!ào 'nrca mar.ôdd pàrà àr 10h, do dia 19 dc Âgosto de 2024, ro rndeÍeço
EIetrónrco htlp,//Lonrpràs.h2ãlê.floosia.onr.b./, Í<â sU5Í,ÉNso , iendo ê4r vi5() a
íecess"lêde de rÊvúãodo Edrtâle reu5Àncxos. ogJÉior Áqui5'çio frare Íiô: 4r mãnent€ pad
alender as urdad.r EÍo rres c remü r dcpartinrenlor dr SocrÉrrni da EdL.rçrô 3án.à da
Preletlrà Mlnic'pô dp kôni}rLÍà/'ci o Ed(rl e seur dferôr, podcrâô 5or ôbúd.: nos
rndcíêços Eletió. (ci httr://coirua5.ô?rrccioro8o..orn b.
hltD! //www.ilànrpoLi .e sov 5rl r leflràçàes pelo Íe ríofe l83l lú31 1050, Íàmâ 1013 ou
.o efdcre(o Âv. Âôàriá( o SràBd, N' 1q9 Sio sebást Jó CEP 61503 170 ltapip.ci CÊ

capu CÉ, 12 de âCoito de 2024.
ÁNA QrJÊLl OÉ CÂSÍRO SttVÂ

a8.nre dc convatatão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

,rãprpocr CL, t2 dc ôsojto de 20I4
JosÉ BARBoSÁ xa\aaR rúNroR

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMÂ

Ávlso oE LrclTÂçÁo
pREGÀo ErEÍiôNÉo Nr pEol{/1o24.DrvÉRsÁ§

oel€To aont..ração de pe5tôa lis'cã/j!.Ídicà oàra a (onfecçào c o lo.n€. ento de
servrçor dê .orturà de Íis!nnos, em .àÍáter p.oEramático, a sêrem d6úrbuída5 pâ,ô uso dô
.Õn1u.id:de cÍolár cn1 Íestvidáder cd!(acioôâú, com ô final'dâdr dc efervação da,
a.õ€s .uLluÍr s da S€.r€t.ír di tdu.àçãó Môdáldade, Pr.gãô Ei-Êrrôni.c Ns
c?02rn7rSfl00l6r sMa f_íar. dís púb icàçôrs cr.ulai,s no d a 09/c3/2024 Drá"o ol'«àr
doi Munrj.o! dó Enàdô do cêàra, Édrçao Nr 3511, páBrhr !c 16.0áro Ofr.a là U^ 1o,
5êçá. l, págÍrJ Ne 160, N' 153 É lotrra de G.a.de Ciíc! rÇiio O pclo CrdÉ se Lé. orra
d" s*sà!.lt.l€ Àgorro oc 20)4, a paírr dô! 03h Leúi( Dal, dà 3cíio 17 d. Âgoslo
ílú 201n, a ,ãrr r di! 09h.

8uàtu C€, 12 oe iEo o de 2024.
]O5í CLÂUOIANO PINNEINO

P/c8oerc

avlso DE LrcrTÁçÃo
conconR€ cr^ rLETRôNrca N. ror4,o8,o6.o1-pMutMS

lxE!àrctinlà Ct, 12 dc ôeo(o dD 202.1
lúrxÁn. Âo0R|GUlis oÊ oLr!!rRÀ

PREFEITURÁ MLJNICIPAT DE ]UAZEIRO DO NORTE

Àvrso 0E |.lcrÍÂçÃo
PREGÁo EtEÍÂóNtco ' ,o2a.os,li l

9a.ÍetôÍiô de sildc objero cont.atrçào de emDreti pór, reíormô e ômplióçôêr na
Unrdrd. Báecà dÊ 5aÚde (u0S) Dr. Eríánr Baretrà, ioc.Lradz na Rua Mi..'o NoBUoirà,
n' 119, Àr?ias l, lB!àtu.Ct Môdildátl.: Côn.o(êncin Elerrônrca Ne 2024.040601.
pM /sMS lurgàmé.lo: Mcnor Prêço. oãrr dâ 5ê55ãor 28 .i. Á80ío dê 102;i, àr 08hr0,n
Lo..l BoBà dê trnrãçõcs . Lc'lõer dô Brâíl 8LL, no EndeÍeço rler.ôn.ô
$ww §r.o.B b'. rd tàl: Dbponrvel ncs {niús elelrôíi.os ww sov.brlpôcp/pr.bí;
nrlniúpor li(ità.ôêr t.ê.cê.Uov.br e www b lorg.ti.. t hlil
sruar.Ê .lrrúidàdc(d sJat! (e gov br.

l8úar! Cl, 1l de agoío do 202n
G IO€RIANOrc DUARiF OÁ COSTA

a84ntc de contÍatâção

tcP(+ rjrr{w i.{o t/À,'rr í4i.hnl



AVISOS E EDITAIS

020 DtÂRto oFtctAL DO MUNTCíP|O J UAZEIRO DO NORTE.CE, 13 DE AGOSTO DE 2024

riscos na execução contrâtual, nos termos do Arr. l17 da Lei n"
14 .13 3 / ?.021 .

Art. 3" O Relatório de Execucâo Conrarual conterá no

minimo, nos rermos do Arr. 12 da IN CGM n" 001. de l? de marco

de 202l:

I. Identiíicação do procedimento;

ll - dotaçáo orçamenrária;

ll[ , razio social e CNPJ;

IV - valor global do contrato;

V - justificativa para contrataçãoi

VI - tun,.lamenracâo legal da conrratacão;

VII - clescriçío sucinta do obieto;

Vlll -validade do conrraro;

IX - verificaçáo da conformidacle da execução contrarual

a) prazo de entrega;

b) vigência;

c) valores;

\-/ d) fase em que se encontra a execLlcào contrarual, atestando

sua coníormidade t:u inconformidade com os procedimentos

ir,.lnr rrrrstnrrivos pcrrinÉntcs i materiil.

Art. 4. O relarório da execução contratual, a ser emitido

peln Fiscal rlo Conctaro, e pré,requisito indispensável para aurorização

do [.agamento <la execução cr.rn tra ru al c será assrnado conjunramente

pelo fiscal e pelo responsável do setor a que se tlestina o serviço ou

produto, os quars respondem solidariamente nos rermos do §2" do

Art. 8" da Lei n"9.111/1998.

Parágrafo único. Os pagamcntos dos contratos do

PREVUUNO serão liquidados somente após análise e aresro de

regularidade do Relatório de Execuçao Conrracual que deverá ser

juntado ao process<.r de pagamento correspondente, de acordo com

o Âtr. l? da IN CGM n., 001, dc l? rle marco de 202J.

COMISSAO DE LtCtTAÇAr- )

Arr. 5" ,.ra porraria e.* .- ,,*"lPlh?,Ni"-."oIf,§'"

Juazeiro do Norte, Ceará, l2 de agosro,le 2024

Jesus Rogério de Holancla

Gestor do PREMJUNO

Porraria n' 005/2021

Rosáliâ PereiÍa Maiâ

Fiscal de Conrratos

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Elerônico n" 2024.08.12.1. A Pregoeira

Oficial do Município deJuazeiro do Norte, Estado do Cearâ, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conheci»enro rlos

intetessados, que esrará renlizando, arravés da plaralbrna elerrônica

www.bllcomplas.com, por intermédio da Bolsa de Licicacóes do Brasil

(BLL), cerrane licirarório, na nrodalidade Pregâo n' 2024.08.12.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é â Aquisicão de materiais esportivos e

diversos, destinados a realização dos Jogos Estudanris do Municipio

de Juazeiro do Norte/CE .IEJUNOS 2024, por intermedio da sua

Secretarra de Educacão, conftrrme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatóric, e seus anexos, com rbertura marcada para o

clia 26 de agosro de 2024, a parrir das 09:00 horas. O inÍcio de

acolhin-renco das proposras comerciais ocorrerá a parcir do dia l4 de

agosto de 2024, às 17,00 horas. Maiores iníormações no Setor de

Licitaçóes, siro rra Rua Interverrtor Francisco Erivano Cruz, n" 120,

Cenrro - CEP, 63.01O015 .Juazeito do Norte. CE. Fone: (88)3199.

0J63, no horário cle 08'00 às 14'00 horas ou ainda pelo e-mail,

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazerro do Norte/CE, 12 tJe agosto de 2024.

lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.
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